
 

 

    LEI Nº 418, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011. 

DISPÕE  SOBRE  O  PLANO  DE  CARGOS, CARREIRAS  
E  VENCIMENTOS  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
UNIÃO DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

      ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de União do Sul, 
Estado de Mato Grosso: 
    “Faço saber que a CÃMARA DE VEREADORES aprova e eu sanciono a 
seguinte lei”: 

 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS 

  Art. 1º   O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos aprovado pela presente Lei tem por objetivos  
principais: 

I   – o estabelecimento de critérios e mecanismos para a política permanente de valorização de Recursos 
Humanos no escopo do aperfeiçoamento da Administração Pública Municipal, com ênfase na 
motivação, capacitação e na consolidação dos valores éticos inerentes ao atributo de Servidor 
Público. 

II – o nivelamento de conceitos e processos de Gestão Pública Gerencial segundo os princípios da 
Qualidade e da Participação. 

III – a promoção da justa remuneração do mérito demonstrado na dedicação à causa pública através da 
excelência do desempenho funcional e da busca constante de maiores níveis de saber produtivo e 
competência técnica (cultura participante, conhecimento profissional, experiência criativa).  

IV – a melhoria da qualidade dos serviços prestados ao povo, por meio da continuidade da ação pública 
catalisadora do progresso sócio-econômico-ambiental em níveis crescentes de garantia de 
Qualidade de Vida e Bem-estar para a atual e as futuras gerações. 

 

  Art. 2º  O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos estabelecido nesta Lei tem por base as seguintes 
disposições e preceitos gerais: 

I – o regime jurídico dos servidores públicos da Administração Direta do Município de União do Sul é o 
Estatutário; 

II – o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal cientificará todos os servidores 
sobre as vantagens do regime, dos critérios e dos instrumentos instituídos por esta Lei; 

III – todos os servidores de que trata o Inciso anterior, quando tiverem sido aprovados em concurso, 
terão seus empregos ou funções transformadas de acordo com a nova classificação de cargos 
estabelecida na presente Lei; 

IV – novos cargos somente poderão ser criados através de Lei ordinária; 
 

V – o disposto no presente artigo não se aplica às pessoas eventualmente contratadas para atendimento 
de necessidades inadiáveis, temporárias e de substancial interesse público nos termos da Lei em 
vigor; 

 
VI – a admissão de funcionários só será procedida mediante aprovação em concurso público de provas 

ou provas e títulos, ressalvados os casos de cargos em comissão estabelecidos nesta Lei; 
 
VII – a organização, a disposição e a escala de vencimentos dos servidores do Quadro de Pessoal passa 

a ser a constante da presente Lei. 
 



 

 

CAPÍTULO II 

DO QUADRO DE PESSOAL 

   Art. 3º - O quadro de pessoal do Município de União do Sul é composto por servidores efetivos, 

ingressados no serviço público municipal através de concurso público,  como também pelos ocupantes de cargos 

em comissão. 
 

CAPÍTULO IV 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

SEÇÃO I 

Dos Cargos 

  Art. 4º - O quadro de Cargos de Provimento Efetivo criados para atender  às Secretarias Municipais 

abrangidas por esta Lei são os constante dos Anexos que a integram, sendo representados por símbolos,  níveis 

de referência, número de vagas e vencimento básico. 

 

 
SEÇÃO II 

Do Provimento 

   Art. 5º - Compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal em exercício prover os cargos efetivos, 

respeitados os preceitos da Lei. 

 

   Parágrafo Único – O ato de provimento deverá, necessariamente, conter as seguintes indicações, sob 

pena de nulidade e responsabilidade de quem der posse ao ocupante do cargo: 

  I - a denominação do cargo a que se está preenchendo; 

  II - o nome do ocupante do cargo; 

  III - o caráter de investidura, se efetivo ou em comissão. 

 

   Art. 6º - No provimento dos cargos permanentes serão rigorosamente observados os requisitos mínimos 

a serem preenchidos para o provimento destes cargos, estabelecidos para cada cargo na sua respectiva  

especificação. 
 

SEÇÃO III 

Do Recrutamento 

  Art. 7º - O recrutamento para os cargos efetivos far-se-á para o Vencimento Padrão inicial de cada 

cargo, mediante concurso público de provas, ou de provas e títulos, nos termos disciplinados no Estatuto dos 

Servidores do Município. 

 

   Art. 8º - O servidor que por força de concurso público for provido em cargo de outra categoria 

funcional, será enquadrado no padrão inicial do respectivo cargo, iniciando nova contagem de tempo de 

exercício para fins de promoção. 

 
SEÇÃO IV 
Do Ingresso 

  Art. 9º. O ingresso na carreira dos Servidores abrangidos por esta Lei obedecerá aos seguintes critérios: 

I –  Ter a habilitação específica exigida para provimento do cargo público; 



 

 

II –  Ter escolaridade compatível com a natureza do cargo; 

III –  Ter registro profissional expedido por órgão competente, quando assim exigido; 

IV –  Ser aprovado em Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos. 

 

 

SEÇÃO V  
Da Lotação 

Art. 10. A lotação consiste na escolha da unidade administrativa em que o ocupante do cargo deva ter o 
exercício das atividades. 

Parágrafo Único – É ato discricionário da Administração a escolha da unidade administrativa em que o 
servidor aprovado em concurso público será empossado, resguardados os direitos previstos em edital. 

Art. 11. A mudança de lotação profissional poderá ser feita a pedido do servidor ou através do processo 
de atribuição de atividades inerentes ao cargo, na estrutura administrativa municipal. 

Art. 12. O pedido de mudança de lotação deve ser protocolado na Secretaria Municipal de 
Administração para a elaboração do planejamento e eventual confirmação do remanejamento no ano civil 
subseqüente. 

Art. 13. O atendimento do pedido de lotação está condicionado à existência de vaga e do interesse da 
administração.  

 
SEÇÃO VI 

Do Concurso Público 

Art. 14. O concurso público para provimento dos cargos dos Servidores abrangidos por esta Lei, reger-
se-á em todas as suas fases pelas normas estabelecidas na legislação que orientam os concursos públicos, em 
edital a ser baixado pelo órgão competente, atendendo as demandas do município. 

  § 1º. As provas do concurso público para a carreira dos Servidores deverão abranger os aspectos de 
formação geral e formação específica, de acordo com a habilitação exigida para o cargo.  

§ 2°. O julgamento dos títulos será efetuado de acordo com os critérios estabelecidos pelo Edital de 
Abertura do Concurso; 

§ 3°. Considerar-se-ão vagos os cargos não preenchidos em sua totalidade pelos candidatos aprovados 
em Concurso Público de ingresso e seleção; 

Art. 15. Será assegurada, para fins de acompanhamento, a participação de servidores na organização 
dos concursos, até a nomeação dos aprovados; 

Art. 16. O resultado do Concurso Público será homologado no máximo em 30 (trinta) dias, a contar da 
data da apresentação do resultado final e será publicado em órgão da Imprensa Oficial. 

Art. 17. É obrigação do município realizar concurso público para suprir as necessidades do quadro de 
servidores das Secretarias Municipais abrangidas por esta lei sempre que houver demanda. 

Art. 18. O prazo de validade do concurso público para ingresso na Carreira dos Servidores será de 2 
(dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, por necessidade da administração pública. 

 
 

SEÇÃO VII 
Do Estágio Probatório 

Art. 19. O Servidor empossado para o cargo de provimento efetivo ficará sujeito ao Estágio Probatório 
por um período de 36 (trinta e seis) meses, durante o qual a sua aptidão e responsabilidade serão objetos de 
avaliação para o desempenho do cargo, observados os seguintes fatores:  



 

 

I - Aptidão e Conhecimento Teórico e Prático da Função; 

II - Espírito de Equipe; 

III - Capacidade de Planejamento e Organização; 

IV - Capacidade de Adaptação; 

V - Responsabilidade, Assiduidade e Compromisso com o Trabalho; 

VI - Espírito de Liderança; 

VII - Postura diante das metas propostas pela Instituição; 

VIII - Atendimento ao usuário do serviço público; 

IX - Humanização do atendimento; 

X - Capacitação. 

Parágrafo Único - No período de estágio probatório o servidor será avaliado semestralmente pelo chefe 
imediato e anualmente pela comissão de avaliação. 

Art. 20. O servidor empossado, em estágio probatório, será submetido a avaliação quadrimestral de 
desempenho, realizada de acordo com o que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de União 
do Sul, sem prejuízo da continuidade de apuração dos fatores enumerados nos incisos do artigo anterior desta 
Lei, assegurada ampla defesa. 

§ 1º. A média anual de desempenho, obtida na avaliação do servidor em estágio probatório não poderá 
ser inferior a 50 (cinquenta) pontos no primeiro ano; 60 (sessenta) pontos no segundo ano e; 71 (setenta e um) 
pontos no terceiro ano.  

§ 2º. Se o desempenho do servidor for menor ao da média anual exigida será instaurado o processo 
administrativo. 

§3º - Para a avaliação prevista no caput deste artigo, será constituída comissão de avaliação, nomeada 
pelo Prefeito Municipal;  

§ 4º - Não será efetivado no cargo, o Servidor que não satisfazer os requisitos do estágio probatório, 
advindo em consequência, sua exoneração a qualquer tempo desde que precedida de avaliação nos moldes deste 
plano. 

§ 5° - O servidor em estágio probatório designado para exercer cargo de provimento em comissão ou 
função de direção, chefia ou assessoramento, em desvio de função, terá a contagem de interstício suspensa, 
retornando-a, quando do novo assentamento no posto de cargo efetivo.  

§ 6º - O servidor em estágio probatório não terá prejuízo da contagem de interstício quando ocupar 
função similar ao cargo de concurso, mesmo que seja de provimento em comissão ou função de direção, chefia 
ou assessoramento. Porém será avaliado pelo chefe imediato e, na impossibilidade, pelo Controlador Interno 
Municipal, com anuência do prefeito. 

§ 7° - O Servidor pertencente ao quadro de servidores efetivos, mesmo que aprovado em outro concurso 
na rede Municipal terá obrigatoriedade de cumprir novo Estágio Probatório. 

 
 

SEÇÃO VIII 
Da Avaliação Funcional dos Servidores 

Art. 21. O Prefeito Municipal constituirá Comissão para avaliação anual dos servidores abrangidos por 
esta Lei.   

§ 1º A Comissão deverá conter ao menos 5 (cinco) membros dos 6 (seis) cargos citados abaixo, sendo 
ao menos 3/5 (três quintos) desses membros, compostos por servidores efetivos e estáveis e, sempre que 
possível, os ocupantes dos seguintes cargos: 

a) Chefe do Departamento de Recursos Humanos; 

b) Chefe Imediato do departamento; 



 

 

c) Assistente Social; 

d) Psicólogo(a); 

e) Servidor estável do Departamento; 

f) Secretário(a) Municipal da respectiva área. 

§ 2º A média anual do desempenho, obtida na avaliação do servidor será calculada através da Ficha de 
Avaliação de Desempenho Individual, na forma do Anexo I desta Lei, e não poderá ser inferior a 71 (setenta e 
um) pontos. 

§ 3º Se o resultado anual for inferior ao mínimo previsto, será dado ao servidor avaliado o prazo de 3 
(três) dias para a apresentação de argumentação e defesa por escrito. 

§ 4º A comissão de avaliação, no prazo de 3 (três) dias, emitirá parecer conclusivo sobre o desempenho 
do profissional avaliado. 

§ 5º Não será elevado de nível o servidor que não atingir, no interstício de 3 (três) anos, a média exigida 
no § 2º deste artigo. 

§ 6º Findo prazo de avaliação, o servidor que não atingir a média para elevação de nível, iniciará a 
contagem de novo período de avaliação. 

 

 
CAPÍTULO V 

DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA 

Art. 22. A movimentação funcional dos Servidores abrangidos por esta Lei, após o cumprimento com 
satisfação no estágio probatório, de 3 (três) anos de efetivo serviço público, dar-se-á em duas modalidades: 

I – por Progressão de Nível; 

II – por Promoção de Classe. 

Art. 23. Progressão de Nível é a passagem do servidor de um Nível para o próximo, na mesma classe, 
por mérito mediante resultado satisfatório obtido em avaliação periódica de desempenho. 

§ 1º – Os interstícios para o desenvolvimento na carreira e o número de Níveis de Desempenho serão 
estabelecidos de forma que seja possível ao trabalhador que nela ingresse, alcançar o último padrão de 
vencimento da classe do seu cargo. 

§ 2º – A diferença percentual entre um nível de desempenho e o seguinte será constante em todas as 
tabelas de progressão. 

§ 3º – A relação entre o primeiro e o último nível de desempenho da carreira será fixado visando 
assegurar a valorização social do trabalho e o fortalecimento das equipes. 

 
Art. 24. Promoção de Classe é a passagem do servidor de uma Classe para outra, no mesmo cargo, 

mediante o cumprimento de nova formação superior a inicial e às sucessivas e deverá ocorrer quando da 
consolidação da Progressão de Nível. 

§ 1º – A evidenciação para a promoção de Classe se limita aos cargos por níveis de escolaridade, e estão 
dimensionados em: Ensino Fundamental Incompleto e Completo; Ensino Médio e Nível Técnico; Graduação; e 
Especialização compreendendo exclusivamente uma única Pós graduação. 

§ 2º – Aos cargos em que é exigido na fase do provimento inicial o Ensino Fundamental Incompleto e 
Completo terão promoções até a Classe de Graduação, desde que comprovadamente na área de atuação do 
servidor. 

§ 3º – Aos cargos em que é exigido na fase do provimento inicial, Nível Médio ou Nível Técnico, terão 
promoções até a Classe de Pós Graduação Lato sensu, desde que comprovadamente na área de atuação do 
servidor. 



 

 

§ 4º – Aos cargos em que é exigido na fase do provimento inicial, Nível Superior, terá promoção 
somente até a Classe de Pós graduação Lato sensu. 

 § 5º – O servidor que defender diretamente tese de Mestrado, mesmo sem realizar a Especialização, em 
nível de Pós graduação Lato sensu, será considerado especialista. 

Art. 25. A progressão por mérito através da avaliação de desempenho tem por finalidade a apreciação 
sistemática e contínua do desempenho do trabalhador e da sua conduta no exercício de suas atribuições, à vista 
da contribuição efetiva para realização dos princípios e objetivos institucionais, de conformidade com o disposto 
em regulamento específico. 

 
SEÇÃO I 

Da Promoção de Classe 

Art. 26. A promoção do Servidor abrangido por esta Lei, de uma classe para outra, imediatamente 
superior à que ocupa, dar-se-á em virtude da nova habilitação (formação específica) alcançada e devidamente 
comprovada, observado o interstício mínimo de 36 (trinta e seis) meses, entre as elevações de níveis. 

§ 1°. O Servidor com nova habilitação, cumprido com satisfação o estágio probatório, será enquadrado 
de acordo com sua habilitação, na classe imediatamente posterior. 

§ 2°. O servidor comunicará com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias antes da conclusão de cada 
interstício a sua condição de escolaridade, para que o Departamento de Recursos Humanos possa viabilizar as 
vagas necessárias ao atendimento das novas classes. 

§ 3°. A promoção de classe deverá ocorrer na data base em que o servidor obterá também a progressão 
de nível pelo cumprimento do interstício de 36 (trinta e seis) meses ininterruptos de efetivo exercício e tenha 
solvido com satisfação os critérios de avaliação individual. 

 

SEÇÃO II 
Da Progressão de Nível 

Art. 27. O Servidor abrangido por esta Lei obterá progressão funcional, de um nível para outro 
imediatamente posterior, mediante aprovação em processo contínuo e específico de avaliação, observado o 
interstício de 36 (trinta e seis) meses. 

§ 1°. Para a primeira progressão de nível, o servidor deverá atender o previsto nos artigos 20 e 21 desta 
Lei, e apresentar certificação de capacitação profissional com no mínimo 20 (vinte) horas anuais, sendo a carga 
horária mínima de 10 (dez) horas por certificado. 

§ 2°. Para as progressões subsequentes, o prazo será contado a partir da data em que se der o 
cumprimento do interstício de 36 (trinta e seis) meses, com resultado satisfatório na avaliação individual anual e 
apresentar certificação de capacitação profissional com no mínimo 20 (vinte) horas anuais, sendo a carga horária 
mínima de 10 (dez) horas por certificado. 

§ 3°. Não será objeto de avaliação o período em que a Prefeitura Municipal deixar de oferecer aos 
servidores a capacitação profissional. 

Art. 28. A contagem do período de interstício será feita relativamente na data base da nomeação do 
servidor, sem qualquer redução, sendo interrompida nos casos de afastamento em decorrência de:  

I - Penalidades: 

a) suspensão disciplinar ou preventiva; 

b) prisão administrativa ou decorrente de decisão judicial. 

 

II - Licença com perdas de vencimento por motivo de: 

a) trato de interesse particular; 



 

 

b) afastamento do cônjuge ou companheiro. 

 

III - Outros afastamentos: 

suspensão temporária do  trabalho; 

viagem ao exterior, sem ônus para órgão;  

prestação de serviços a organizações nacionais e internacionais, sem ônus para o órgão de origem; 

afastamento para qualificação ou capacitação profissional.  

 

§ 1º. Nos casos de interrupção de interstício, a contagem de tempo será reiniciada a partir do momento 
do retorno às atividades do cargo efetivo, sem prejuízo da fração cumprida. 

§ 2º. Não será aceito o retorno do servidor em período de férias coletivas ou de recesso municipal. 

Art. 29. A avaliação de desempenho será efetuada por uma Comissão instituída por Decreto do Prefeito 
Municipal e em conformidade com o Estatuto dos Servidores do Município de União do Sul. 

Art. 30. Não poderá ser efetuada qualquer promoção de classe e progressão de nível fora dos 
parâmetros estabelecidos neste Plano de Cargos e Carreira. 

Parágrafo Único – O Servidor obterá a promoção ou progressão de acordo com o cumprimento dos 
interstícios e o cumprimento desta lei. 

 
CAPÍTULO VI 

DO QUADRO DE CARGOS 

 Art. 31  O Quadro de Cargos da Administração Direta da Prefeitura Municipal de União do Sul será 
organizado por classes de cargos segundo áreas de serviços, obedecendo a seguinte estrutura de classificação: 

  I – Quadro de Direção e Assessoramento Superior – DAS; 

 II – Quadro de Direção e Assessoramento Intermediário – DAI; 

 III – Quadro Técnico de Nível Superior - TNS; 

 IV – Quadro dos Serviços de Nível Médio - SNM; 

 V – Quadro dos Serviços Auxiliares – AUX; 

 VI – Quadro dos Serviços Operacionais – SEO; 

 VII – Quadro dos Serviços de Manutenção e Infra-Estrutura – SMI. 
 

SEÇÃO I 
Do Quadro de Cargos de 

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR – DAS 

 Art. 32  Os cargos de Direção e Assessoramento Superior – DAS, destinam-se aos componentes do 
primeiro escalão, investidos em cargos e funções, por nomeação, implicando em atividade de ordem superior, 
dirigida a determinar os fins da ação da administração e assinalar diretrizes para outras funções. Os cargos DAS 
estão estabelecidos conforme ordenamento no Anexo II da presente Lei. 

  § 1º - Os cargos de Direção e Assessoramento Superior - DAS são de provimento por comissão, sendo 
de livre nomeação e exoneração do Prefeito Municipal, respeitados os requisitos de competência e confiança. 

 
  § 2º - Todo servidor de provimento efetivo ou não, que vier a ocupar cargo de Direção e 



 

 

Assessoramento Superior perceberá remuneração mensal conforme definido no Anexo II desta lei.  
 
  § 3º - A remuneração do cargo de Secretário Municipal (DAS-I) será fixada em Lei de iniciativa do 
Poder Legislativo, a título de subsídio. 

  § 4º - Os servidores efetivos que vierem a assumir um cargo DAS poderão optar pelo vencimento 
estipulado para o cargo definido no Anexo II da presente lei ou pelo correspondente ao vencimento de seu cargo 
efetivo acrescido de FG. 

SEÇÃO II 
Do Quadro dos Cargos de 

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO INTERMEDIÁRIO – DAI 

 Art. 33  Os cargos de Direção e Assessoramento Intermediário – DAI, serão classificados segundo os 
critérios de complexidade, responsabilidade de comando, gerência, coordenação executiva ou de assessoramento 
técnico, conforme estabelecido no Anexo III. 
 
   § 1º - Os cargos de Direção e Assessoramento Intermediário - DAI são de provimento por comissão, 
sendo de livre nomeação e exoneração do Prefeito Municipal, respeitados os requisitos de competência e 
confiança. 
 
  § 2º - Todo servidor de provimento efetivo ou não, que vier a ocupar cargo de direção e assessoramento 
intermediário perceberá remuneração mensal correspondente ao cargo no qual foi nomeado, conforme definido 
no Anexo III. 

  § 3º - Os servidores efetivos que vierem a assumir um cargo DAI poderão optar pelo vencimento 
estipulado para o cargo definido no Anexo III da presente lei ou pelo correspondente ao vencimento de seu 
cargo efetivo acrescido de FG. 
 

SEÇÃO III 
Do Quadro 

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - TNS 

  Art. 34 Os cargos técnicos de nível superior – TNS, são classificados em níveis de complexidade 
funcional, responsabilidade, intensidade de demanda de conhecimentos específicos e de atualização tecnológica. 
Com base em tais critérios, os cargos técnicos de nível superior distribuem-se conforme descrito no Anexo IV. 
 
  Art. 35 – Os serviços técnicos do nível superior congregam todos aqueles em que seus titulares 
apresentem diploma de graduação (3º Grau), reconhecidos nos termos da Lei e registrados nos respectivos 
Conselhos Profissionais ou órgãos equivalentes. 

  Parágrafo Único – Os servidores desta classe funcional poderão assumir cargos técnicos 
especificamente atinentes às suas respectivas áreas de formação profissional ou cargos de natureza 
multidisciplinar, generalista, que demandem abordagem sistêmica da realidade objeto da ação técnico-
institucional.  

 
SEÇÃO IV 
Quadro dos 

SERVIÇOS DE NÍVEL MÉDIO - SNM 

  Art. 36 – O Quadro correspondente aos Serviços de Nível Médio – SNM, ordena-se em classes, 
segundo os mesmos critérios de nível de complexidade, responsabilidade, demanda de autonomia técnica e 
discernimento apreciativo, assim como os de comportamento do mercado de trabalho profissional. Com base em 
tais critérios, os cargos de nível médio têm a estrutura de classificação apresentada no Anexo V. 

 

SEÇÃO V 



 

 

Quadro dos 
SERVIÇOS AUXILIARES – AUX 

 Art. 37 – Os serviços auxiliares são compostos pelos cargos conforme ordenamento estabelecido no 
Anexo VI. 

 Art. 38 - Esta classe funcional exige no mínimo o ensino fundamental completo (1º grau) e engloba 
cargos e funções de apoio administrativo, burocrático, controle, de atendimento ao público, de articulação 
interna e externa, sob supervisão imediata e compreendem tarefas semi-rotineiras.  

 

SEÇÃO VI 
Quadro dos 

SERVIÇOS OPERACIONAIS - SEO 

  Art. 39 - Esta classe funcional engloba todos os cargos e funções operativas de construção de obras 
civis, infra-estruturas viárias, estruturas de madeira, condução de máquinas e veículos, assim como trabalhos 
com máquinas de transporte e serviços de construção civil, carpintaria, marcenaria, serralharia, instalações 
hidráulica, elétrica e sanitária.  Os cargos deste grupo funcional exigem alfabetização e têm as seguintes 
características básicas: 
   I – requerem capacidade para interpretar e cumprir instruções verbais; conhecimentos elementares de 
escrita, leitura, aritmética e conhecimentos específicos do trabalho; 
  II – as tarefas são variadas e de alguma complexidade operativa. As diretrizes gerais são estabelecidas 
pela supervisão, cabendo ao ocupante do cargo a iniciativa de julgar as opções mais adequadas para cada ação 
específica; 
  III – seus erros são detectados no curso normal do trabalho, através de controles comuns. A dificuldade 
para sua correção é pouca, exigindo, entretanto, sentimento de responsabilidade e compromisso pessoal com 
qualidade e bom desempenho; 
  IV – o esforço físico é constante, compreendendo movimentação, remoção de peso e manejo de 
instrumentos; 
  V – ocorrem trabalhos sob condições de ruído, poeira, serração, produtos tóxicos, riscos. 
 
  Art. 40 - Esta classe de serviços é integrada pelos cargos conforme ordenamento estabelecido no Anexo 

VII. 

SEÇÃO VII 
Quadro dos 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA - SMI 

 Art. 41 - Esta classe constitui o grupo funcional Alfabetizado e compreende todos os serviços simples, e 
rotineiros, e de menor nível de complexidade e autonomia técnica. Exige mais esforço físico que intelectivo ou 
de planejamento. Exige, em muitos casos, habilidade e resistência para manuseio de ferramentas e instrumentos 
manuais, em trabalhos operativos. Compreende serviços gerais, desenvolvidos a campo, na área urbana, em 
canteiros de obras ou nos escritórios, em auxílio nas áreas de limpeza urbana, desmatamento, construção de 
obras e rodovias, segurança e vigilância de próprios municipais e unidades funcionais (durante e após o 
expediente), sempre sob supervisão direta.  

 Art. 42 - Esta classe de serviços é integrada pelos cargos conforme ordenamento estabelecido no Anexo 

VIII. 
 

CAPÍTULO VII 
DOS CARGOS EM COMISSÃO 

 Art. 43 – São criados por esta Lei os cargos em comissão, com seus respectivos números de Vagas, 
Símbolos e Vencimentos, os quais estão elencados no Anexo II – DAS e no Anexo III – DAI. 

 
  Art. 44 – Os cargos em comissão, que são de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal, 
destinam-se ao atendimento de cargos de direção, chefia, assessoramento e coordenação, na forma que a Lei 
determinar. 



 

 

 Parágrafo Único – Os critérios de remuneração dos cargos em comissão será de acordo com o disposto 
na presente lei e seus anexos. 

SEÇÃO ÚNICA 
Do Provimento 

 Art. 45 - O provimento dos cargos em comissão, de livre nomeação e exoneração, se faz mediante 
escolha e ato do Prefeito Municipal de União do Sul. 
 
  Art. 46 - Os cargos em comissão privativos de profissões regulamentadas por Lei Federal serão 
ocupados exclusivamente por pessoas qualificadas, inscritas em seus respectivos Conselhos Regionais ou órgãos 
equivalentes. 

 
CAPÍTULO VIII 

DAS GRATIFICAÇÕES 

 Art. 47 – Fica criada a Função Gratificada – FG, que é uma vantagem acessória ao vencimento do 
servidor efetivo designado para cargo em comissão, e não constitui emprego.  

 
  § 1º - A Função Gratificada - FG estabelecida nesta Lei, será concedida ao servidor de provimento 
efetivo designado para exercer cargo em comissão, quando o mesmo optar pelo vencimento de seu cargo 
efetivo.  

  § 2º - O percentual da FG será definido no ato de sua designação, respeitando o limite máximo de até 
50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento base, na forma do Anexo IX desta lei. 

 Art. 48 – Fica também criada a GEPI – Gratificação de Estímulo à Produtividade Individual, que é 
uma vantagem acessória ao vencimento base do servidor efetivo, atribuída pelo exercício de Atividade Especial, 
cujo desempenho não justifique, respectivamente, a criação de cargo em comissão. 

  § 1º - A GEPI - Gratificação de Estímulo à Produtividade Individual, será concedida pelo Chefe do 
Poder Executivo ao servidor público efetivo que desempenha habitualmente sua função além de sua carga 
horária normal, bem como atividades além das ações normais da função, observando o universo funcional do 
cargo, que por sua importância, intensidade de dedicação e nível de responsabilidade exija singular demanda de 
esforço e criatividade. 

 § 2º - O percentual da GEPI será definido no ato de sua designação, respeitando o limite máximo de até 
70% (setenta por cento) sobre o vencimento base, na forma do Anexo IX desta lei. 

  Art. 49 – A classificação e simbologia da Função Gratificada – FG e da Gratificação de Estímulo à 
Produtividade Individual – GEPI, são estabelecidas nesta lei e serão atribuídas em consonância com a estrutura 
administrativa. 
 
  Art. 50 – A aplicação da Função Gratificada e da Gratificação de Estímulo à Produtividade Individual, 
é exclusiva de servidores públicos efetivos do município, ou postos à disposição do Município sem prejuízo de 
seus vencimentos no órgão de origem e serão concedidas através de Portaria do Chefe do Poder Executivo. 

  Parágrafo Único – O servidor não poderá receber, simultaneamente, mais de uma gratificação. 
 
  Art. 51 – A Função Gratificada – FG e a Gratificação de Estímulo à Produtividade Individual – GEPI 
não se incorporarão ao salário do servidor, sob nenhuma forma ou pretexto e para nenhum efeito. 

 
  Art. 52 – As gratificações mencionadas no artigo anterior não servirão de base para calcular outras 
vantagens, salvo quanto às férias, 13º Salário ou gratificação natalina e outras hipóteses e exceções 
estabelecidas em lei. 
 
 Art. 53 – As funções gratificadas privativas de profissões regulamentadas por Lei Federal serão 
ocupadas exclusivamente por pessoas qualificadas, inscritas em seus respectivos Conselhos Regionais ou órgãos 
equivalentes. 



 

 

CAPÍTULO IX 
DAS TABELAS DOS VENCIMENTOS E GRATIFICAÇÕES E DA CARREIRA 

 Art. 54 – As tabelas básicas dos vencimentos estabelecidos por esta Lei para os cargos de provimento 
efetivo estão dispostas nos Anexos IV, V, VI, VII e VIII. 
 
 Art. 55 – A tabela das gratificações FG (Função Gratificada) e GEPI (Gratificação de Estímulo à 
Produtividade Individual) é a do Anexo IX. 
 
 Art. 56 – As tabelas das carreiras dos servidores efetivos estão dispostas no Anexo X desta lei. 

 

CAPÍTULO X 
DA FREQUÊNCIA E DA JORNADA 

Art. 57. A frequência será apurada por meio de ponto.  

§ 1º Ponto é o registro pelo qual se verificará, diariamente, a entrada e saída dos servidores.  

§ 2º Nos registros de ponto, deverão ser lançados todos os elementos necessários a apuração da 
frequência. 

Art. 58. É vedado dispensar o servidor do registro de ponto, salvo nos casos da prestação de serviços 
fora da sede do município e, expressamente previstos em Lei ou regulamento específico. 

§ 1º A falta abonada é considerada, para todos os efeitos, presença ao serviço. 

§ 2º Somente o chefe imediato poderá abonar faltas, devidamente justificadas.  

§ 3º Excepcionalmente e apenas para elidir efeitos disciplinares, poderá ser justificada falta ao serviço.  

§ 4º O servidor deverá permanecer em serviço durante o horário de trabalho, inclusive nas horas 
extraordinárias, quando convocado.  

§ 5º Nos dias úteis somente por ato oficial do Prefeito poderão deixar de funcionar os serviços públicos 
ou serem suspensos os seus trabalhos, no todo ou em parte.  

Art. 59. Os ocupantes de cargos de provimento efetivo ficam sujeitos a 40 (quarenta) horas semanais de 
trabalho, salvo os casos específicos que a legislação estabeleça.  

Parágrafo Único. A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais dos servidores poderá, a 
critério da Administração, ser reduzida, desde que seja cumprida a jornada de 06 (seis) horas, ininterruptamente. 

 

CAPÍTULO XI 
DOS CARGOS EXTINTOS E EM EXTINÇÃO 

 Art. 60 – A extinção dos cargos existentes no plano de cargos vigente antes da publicação desta Lei se 
dará de ofício, na forma estabelecida neste capítulo. 
 

SEÇÃO ÚNICA 
Dos Cargos Extintos 

 Art. 61 – Ficam extintos todos os cargos, empregos públicos e funções gratificadas, desde que vagos, 
existentes na administração centralizada do Executivo Municipal anteriores à vigência desta Lei. 

 Parágrafo Único – Excetuam-se do disposto neste artigo os cargos providos e aqueles cujas funções 
estão sendo exercidas por servidores públicos efetivos. 

 

CAPÍTULO XII 
DA APOSENTADORIA E DA PENSÃO POR MORTE 



 

 

Art. 62 - As aposentadorias, por invalidez, por idade, por tempo de contribuição e compulsória, e a 
Pensão por Morte, direito dos servidores públicos municipais, serão atendidos segundo os regulamentos do 
Regime Previdenciário em que estiver vinculado. 

Parágrafo Único – A Lei Municipal que regulamentar os benefícios previstos no caput obedecerá às 
disposições contidas no Art. 40 da Constituição Federal e normas específicas da Previdência Social. 

 
 

CAPÍTULO XIII 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 Art. 63 – Fazem parte da presente Lei, os Anexos: I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, 
XIV e XV. 

 Art. 64 – As atribuições e características dos cargos efetivos e comissionados desta lei estão descritas 
no Anexo XI. 

 Art. 65 – Os servidores contratados temporariamente por excepcional interesse público ficam mantidos 
excepcionalmente enquanto vigorarem seus contratos, no exercício das funções dos cargos em conformidade 
com a lei autorizativa. 
 

SEÇÃO ÚNICA 
Da Parceria Prefeitura - Escola 

   Art. 66 - Além dos servidores municipais, a Prefeitura poderá contar com a presença de estudantes 
estagiários em suas diferentes unidades operativas. 

   § 1º - Os estagiários poderão ser contratados a título de parceria Instituição Pública - Escola, visando 
contribuir para a formação de mão-de-obra especializada no município. 

 § 2º - A adoção do estagiário será por tempo determinado e fundamentado em convênio específico 
firmado com a instituição de ensino beneficiária, destacando os compromissos recíprocos de orientação técnica, 
acompanhamento, supervisão e avaliação de aprendizagem. 

 § 3º - A atividade de estagiário na unidade operativa deverá ter afinidade com a área e base temática de 
sua especialidade escolar. 

  § 4º - Os compromissos e o horário de expediente do estagiário junto à Prefeitura não poderão coincidir 
com o seu horário de aplicação escolar. 

  § 5º - O vencimento do Estagiário será equivalente ao valor do menor vencimento (piso) das tabelas 
salariais. 

 

CAPÍTULO XIV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 Art. 67 – Para os servidores efetivos, para fins de contagem de tempo de serviço, considerar-se-á como 
tempo de serviço o período em que exercer cargo comissionado ou de função gratificada. 
 
 Art. 68 - A nomenclatura para os cargos de Diretor de Departamento, Chefe de Departamento, Chefe de 
Divisão e Coordenador de Programas, em caso de não previstos na Estrutura Administrativa, será definida 
quando da nomeação, e será em conformidade com a área na qual irá atuar. 

 Art. 69 - É de 54% (cinqüenta e quatro por cento) o limite de comprometimento da receita corrente do 
Município de União do Sul, com a folha de pagamento dos servidores para todos os efeitos. 

  Art. 70 - Aplica-se subsidiariamente à esta Lei, as disposições relativas a pessoal, constantes das 
Emendas Constitucionais n

0s 
19/98 e 20/98 e a Lei Complementar n

0 
101/2000. 



 

 

 Art. 71 – O menor vencimento-base pago pelo Município de União do Sul, de acordo com os Planos de 
Carreiras, Cargos e Vencimentos em vigor, não poderá ser inferior ao salário mínimo vigente no País. 

  Art. 72 – Para garantia, aos Servidores abrangidos por esta lei, dos demais direitos, benefícios, 
vantagens, deveres, responsabilidades e demais situações não dispostas na presente lei, aplicam-se os 
dispositivos da Lei Complementar do Estatuto dos Servidores Públicos Civis Municipais. 

  Art. 73 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
próprias. 

  Art. 74 - O Poder Executivo terá o prazo de 90 (noventa) dias para efetuar o processo de implantação do 
Plano estabelecido por esta Lei, adotando as regulamentações necessárias. 

 Art. 75 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir de 01 de 
janeiro de 2012. 

 Art. 76 – Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 294, de 29 de 
fevereiro de 2008, e suas alterações posteriores: Lei nº 320, de 22/10/2008; Lei nº 344, de 20/05/2009; Lei nº 
376, de 19/02/2010; Lei nº 394, de 08/10/2010 e Lei nº 407, de 21/02/2011. 
 
  GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 16 de novembro de 2011. 
 
 
 

 
                      ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS 

                     Prefeito Municipal 

 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

Registre-se  e  Publique-se: 
União do Sul____/____/____ 
 
 
            ERINEU DIESEL 
  Secretário de Administração 



 

 

ANEXO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL DO SERVIDOR PÚBLICO 
 

 
 

DIREITOS DO SERVIDOR AVALIADO: 
 

 Ter conhecimento prévio das normas e dos critérios a serem utilizados na Avaliação de 
Desempenho Individual.  

 Ser comunicado, pela sua chefia imediata, do início de cada período avaliatório. 

 Acompanhar todos os atos de instrução do processo que tenham por objeto a avaliação do seu 
desempenho.  

 Solicitar o acompanhamento do seu processo de avaliação por um representante do sindicato ou 
por representante dos servidores, quando julgar necessário.  

 Ser notificado do resultado de sua avaliação e das demais decisões relativas ao pedido de 
reconsideração e ao recurso hierárquico.  

 Interpor pedido de reconsideração e recurso hierárquico, em caso de discordância do resultado 
de sua avaliação.  

 Consultar, a qualquer tempo, todos os documentos que compõem o seu processo de Avaliação 
de Desempenho Individual.  

 
 
 

DEVERES DO SERVIDOR AVALIADO: 
 

 Inteirar-se da legislação que regulamenta o processo de Avaliação do Desempenho Individual-
ADI.  

 Manter-se informado de todos os atos que tenham por objeto a avaliação de seu desempenho.  

 Participar dos momentos de elaboração da avaliação e dos acompanhamentos, juntamente com 
a chefia imediata. 

 Solicitar à área responsável a formalização das suas movimentações. 

 Responsabilizar-se, juntamente com a chefia imediata e a unidade setorial de recursos 
humanos, pelo cumprimento dos prazos e etapas do seu processo de Avaliação do Desempenho 
Individual-ADI. 

 Fazer parte de Comissões de Avaliação sempre que indicado ou eleito.  

 



 

 

A N E X O - I 
  

FICHA DE AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO INDIVIDUAL DO SERVIDOR PÚBLICO 
      

  

NOME:     

ENDEREÇO:   CIDADE: 

FUNÇÃO/CARGO:   MATRICULA: 

SECRETARIA   UNIDADE:  

TELEFONE:  PERÍODO DA AVALIAÇÃO: DE          /       /         a        /        /          

     
 

 
                     COMPETENCIAS EM RELAÇÃO AOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO 

 

 
GRAU DA 

AVALIAÇÃO 

 
 

1.  Aptidão e Conhecimento Teórico e Prático da Função 
 

 Possui e aplica corretamente os conhecimentos relativos a função que desempenha 
 
 

 É proativo e persistente no desempenho da função 
 
 

 Apresenta soluções inovadoras diante da ocorrência de problemas   
 

 
 
(   ) superou 
(   ) enquadra-se 
(   ) está aquém 
 
(   ) superou 
(   ) enquadra-se 
(   ) está aquém 
 
(   ) superou 
(   ) enquadra-se 
(   ) está aquém 

 
 

2. Espírito de Equipe 
 

 Partilha informações e conhecimentos com os colegas 
 
 

 Valoriza as contribuições para o resultado da equipe 
 
 

 Demonstra aptidão para coordenar e orientar, eficazmente, a atividade de outros funcionários 
 
 

 
 
(   ) superou 
(   ) enquadra-se 
(   ) está aquém 
 
(   ) superou 
(   ) enquadra-se 
(   ) está aquém 
 
(   ) superou 
(   ) enquadra-se 
(   ) está aquém 

 
 

3. Capacidade de planejamento e Organização 
 

 É sistemático, organizado e objetivo na preparação, planejamento e calendário das suas 
tarefas  
 

 Organiza, planeja e controla o seu trabalho de acordo com a melhor utilização dos recursos 
que tem à sua disposição 
 

 Identifica e atua rapidamente perante um problema apresentando, soluções adaptadas 
 

(   ) superou 
(   ) enquadra-se 
(   ) está aquém 
 
(   ) superou 
(   ) enquadra-se 
(   ) está aquém 
 
(   ) superou 
(   ) enquadra-se 
(   ) está aquém 

 



 

 

 
4. Capacidade de Adaptação 
 

 Demonstra flexibilidade e capacidade de se adaptar e trabalhar eficazmente em situações 
distintas e variadas 
 
 

 Apresenta satisfatório ajustamento para trabalhar com pessoas ou grupos diversos 
 
 

 Reconhece e admite seus pontos fracos e trabalha na melhoria dos mesmos 
 

 
(   ) superou 
(   ) enquadra-se 
(   ) está aquém 
 
(   ) superou 
(   ) enquadra-se 
(   ) está aquém 
 
(   ) superou 
(   ) enquadra-se 
(   ) está aquém 

 

5. Responsabilidade, Assiduidade e Compromisso com o Trabalho 
 

 Executa com pontualidade, assiduidade e perfeita qualidade as tarefas que lhe são atribuídas 
 

 Zela pela boa imagem da unidade de serviço que representa 
 

 É disponível diante das necessidades do serviço 
 
 

(   ) superou 
(   ) enquadra-se 
(   ) está aquém 
 
(   ) superou 
(   ) enquadra-se 
(   ) está aquém 
 
(   ) superou 
(   ) enquadra-se 
(   ) está aquém 

 

6. Espírito de Liderança 
 

 É assertivo na resoluções dos problemas 
 
 

 Atua de forma a ser digno da confiança por parte dos colegas de trabalho.  
 
 

 Mantém um ânimo positivo, mesmo diante das adversidades 

(   ) superou 
(   ) enquadra-se 
(   ) está aquém 
 
(   ) superou 
(   ) enquadra-se 
(   ) está aquém 
 
(   ) superou 
(   ) enquadra-se 
(   ) está aquém 

 

7. Postura diante das Metas Propostas pela Instituição 
 

 Colabora de forma significativa para o alcance das metas 
 
 

 Apresenta moral elevado e espírito de cooperação com os demais serviços  
 
 

 Assume as responsabilidades dos resultados alcançados por meio do trabalho que realiza  

(   ) superou 
(   ) enquadra-se 
(   ) está aquém 
 
(   ) superou 
(   ) enquadra-se 
(   ) está aquém 
 
(   ) superou 
(   ) enquadra-se 
(   ) está aquém 

 
 

8. Atendimento ao usuário do serviço público 
 

 Dispensa atenção, respeito e cortesia aos usuários 
 
 

 Fornece as informações necessárias aos usuários de forma ética e responsável 
 
 

 Cumpre com o compromisso firmado com o usuário (datas e horários) 
 

(   ) superou 
(   ) enquadra-se 
(   ) está aquém 
 
(   ) superou 
(   ) enquadra-se 
(   ) está aquém 
 
(   ) superou 
(   ) enquadra-se 
(   ) está aquém 
 

 



 

 

 
 

9. Humanização do atendimento 
 

 Demonstra ser solidário à necessidade do usuário 
 
 

 Busca alternativas de atendimentos para o usuário 
 
 

 Considera o usuário como cidadão com direito de reclamar do serviço ofertado 

 
(   ) superou 
(   ) enquadra-se 
(   ) está aquém 
 
(   ) superou 
(   ) enquadra-se 
(   ) está aquém 
 
(   ) superou 
(   ) enquadra-se 
(   ) está aquém 
 

 
 
 

10. Capacitação 
 

 Procura atualizar-se profissionalmente 
 
 

 Participa das capacitações com nível satisfatório de aproveitamento 
 
 

 Apresenta melhoria contínua no desempenho da função 
 

(   ) superou 
(   ) enquadra-se 
(   ) está aquém 
 
(   ) superou 
(   ) enquadra-se 
(   ) está aquém 
 
(   ) superou 
(   ) enquadra-se 
(   ) está aquém 

 
Total de Pontos 
 

 

OBSERVAÇÕES EVENTUAIS:  
 
__________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________ 

  
Avaliador: 
 
Assinatura: 

 
Data:          /          / 

 
 
Avaliado:  
 
Assinatura: 

 
 
 
 
Data:          /          / 

OBS. Pontuação: (3) superou a expectativa; (2) enquadra-se; (1) está aquém das expectativas 
 
SOMA DA MÉDIA DAS AVALIAÇÕES:  

 até 50 pontos: BAIXO DESEMPENHO; 

 de 51 a 60 pontos: DESEMPENHO RAZOÁVEL; 

 de 61 a 70: ATENDE À EXPECTATIVA; 

 de 71 a 90: DESEMPENHO SATISFATÓRIO.  

 

 
 

 
 



 

 

 

ANEXO – II 
 

Quadro do Grupo Funcional dos Cargos de 
DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS 

 

 Base de 
Comissionamento 

  

Símbolo Pessoal de 

Carreira 
(opcional) 

Pessoal 
Externo 

Cargos Vagas 

DAS - 01 VB + FG 2.820,00 Secretário Municipal de Governo 
 

01 

DAS - 01 VB + FG 2.820,00 Secretário Municipal de Administração 
 

01 

DAS - 01 VB + FG 2.820,00 Secretário Municipal de Fazenda e 
Planejamento  

01 

DAS - 01 VB + FG 2.820,00 Secretário Municipal de Educação 01 

DAS - 01 VB + FG 2.820,00 Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Cultura  

01 

DAS - 01 VB + FG 2.820,00 Secretário Municipal de Saúde 01 

DAS - 01 VB + FG 2.820,00 Secretário Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente 

01 

DAS - 01 VB + FG 2.820,00 Secretário Municipal de Assistência 
Social, Trabalho e Cidadania. 

01 

DAS - 01 VB + FG 2.820,00 Secretário Municipal de Obras, Viação, 
Urbanismo e Saneamento. 

01 

 
TOTAL – D A S 

 
09 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 



 

 

ANEXO – III 

 
Quadro do Grupo Funcional dos Cargos de 

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO INTERMEDIÁRIO – D A I 
 

 Base de 
Comissionamento 

  

 
Símbolo 

Pessoal 
de 

Carreira 
(opcional) 

Pessoal  
 

Externo 

Cargos Vagas 

D A I - 09 VB + FG 1.500,00 Diretor de Departamento 
 

03 

D A I - 07 VB + FG 1.300,00 Chefe de Departamento 
 

06 

D A I - 04 VB + FG 1.000,00 Chefe de Divisão 
 

06 

D A I - 03 VB + FG 900,00 Coordenador de Programa 02 

D A I - 02 VB + FG 800,00 Encarregado da Unidade Municipal de 
Cadastro – UMC/INCRA 

01 

D A I - 02 VB + FG 800,00 Encarregado da Junta de Serviço Militar 
- JSM e Unidade de Emissão de 
Carteira de Trabalho – UECT 

01 

 
TOTAL – D A I 

 
19 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 



 

 

ANEXO – IV 

Quadro do Grupo Funcional dos Cargos 
TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - TNS 

 
QUADRO – A – 40 (QUARENTA) HORAS/SEMANAIS 
Símbolo Nível de 

Ref. 
Vencimento 

Inicial 
Cargo Hs 

/Sem. 
Vagas 

T N S 20 2.600,00 Contador 40 01 

T N S 20 2.600,00 Controlador Interno 40 01 

T N S 18 2.200,00 Gestor Administrativo e 
Financeiro 
 
eiro  

40 03 

T N S 16 1.980,00 Advogado 40 01 

T N S 16 1.980,00 Engenheiro Civil 40 01 

T N S 16 1.980,00 Engenheiro Agrônomo 40 01 

T N S 16 1.980,00 Médico Veterinário 40 01 

T N S 14 1.800,00 Monitor de Esportes 40 01 

SUBTOTAL – TNS 10 

 
 
QUADRO – B – 30 (TRINTA) HORAS SEMANAIS 

Símbolo Nível de 
Ref. 

Vencimento 
Inicial 

Cargo Hs/Se
m. 

Vagas 

T N S 16 1.980,00 Assistente Social 30 01 

 
 

ANEXO – V 

Quadro do Grupo Funcional dos Cargos de 
SERVIÇOS DE NÍVEL MÉDIO – SNM e Técnico 

 

Símbolo Nível 
de 

Ref. 

Vencimento 
Inicial 

Cargo Hs 

Sem. 
Vagas 

S N M 05 880,00 Técnico de Controle 
Administrativo e Financeiro 

40 02 

S N M 04 780,00 Assistente de Controle 
Administrativo 

40 06 

S N M 03 700,00 Técnico em Modalidade Desportiva 
 

40 03 

S N M 03 700,00 Fiscal de Tributos 
 

40 04 

S N M 02 680,00 Assistente do PETI 40 05 

 

TOTAL – S N M 

 

20 

 



 

 

 

ANEXO – VI 
 

Quadro do Grupo Funcional dos 
CARGOS AUXILIARES - AUX 

Servidores de Nível do Ensino Fundamental Completo 
 

Símbolo Nível de 
Ref. 

Vencimento 
Inicial 

Cargo Hs/ 
Sem. 

Vagas 

A U X 03 680,00 Auxiliar Administrativo 
 

40 10 

A U X 03 680,00 Recepcionista 
 

40 01 

 
TOTAL – A U X 

 
11 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO – VII 
 

Quadro do Grupo Funcional dos 
CARGOS DE SERVIÇOS OPERACIONAIS - SEO 

Servidores de Nível do Ensino Fundamental Incompleto 
 
 

Símbolo Nível 
de Ref. 

Vencimento 
Inicial 

Cargo Hs/ 
Sem. 

Vagas 

 S E O 11 1.080,00 Operador de Máquinas 

 

40 05 

S E O 10 980,00 Mecânico  

 

40 01 

S E O 10 980,00 Motorista  40 05 

S E O 08 880,00 Operador de Trator de Pneu 

 

40 02 

 
TOTAL – S E O 

 
13 

 
 



 

 

 
ANEXO – VIII 

 

Quadro do Grupo Funcional dos 
CARGOS DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INFRA-ESTRUTURA – SMI 

Servidores de Nível do Ensino Fundamental Incompleto 
 

 

Símbolo Nível de 
Ref. 

Vencimento 
Inicial 

Cargo Hs 
Sem. 

Vagas 

S M I 08 980,00 Vigia 40 05 

S M I 04 780,00 Pedreiro 40 01 

S M I 03 700,00 Oficial de Manutenção 40 01 

S M I 02 670,00 Merendeira 40 01 

S M I 01 630,00 Gari 40 09 

S M I 01 630,00 Zeladora 40 08 

TOTAL – S M I 25 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO – IX 
 

Quadro das 

GRATIFICAÇÕES 
 
 

 

 
 
 
 
 

 
 

Código Critério de Gratificação Função Vagas 

F G ATÉ 50% s/ Vencimento Base. Função Gratificada - FG 08 

GEPI ATÉ 70% s/ Vencimento Base. Gratificação de Estímulo à 
Produtividade Individual - GEPI 

10 



 

 

 

ANEXO – X 
 

QUADRO DAS REMUNERAÇÕES, PROGRESSÕES E PROMOÇÕES DOS CARGOS DE 
PROVIMENTO EFETIVO DO NÍVEL SUPERIOR 

OBS. Classe máxima de progressão PÓS-GRADUAÇÃO, Art. 24, § 4º, desta Lei. 

 
 

TABELA DE VENCIMENTO BASE - A 

 CARGO: CONTADOR - TNS 

Esc: Graduação em Ciências Contábeis 

NIVEL DE    
CLASSE DE 
PROMOÇÃO 

PROGRESSÃO COEFICIENTE A (1,00)  B (1,05)  

0 - 3 anos 1 1 2.600,00 2.730,00 

3,1 - 6 anos 2 1,05 2.730,00 2.866,50 

6,1 - 9 anos 3 1,1025 2.866,50 3.009,83 

9,1 - 12 anos 4 1,157625 3.009,83 3.160,32 

12,1 - 15 anos 5 1,215506 3.160,32 3.318,33 

15,1 - 18 anos 6 1,276282 3.318,33 3.484,25 

18,1 - 21 anos 7 1,340096 3.484,25 3.658,46 

21,1 - 24 anos 8 1,40771 3.658,46 3.841,38 

24,1 - 27 anos 9 1,477456 3.841,38 4.033,45 

27,1 - 30 anos 10 1,551329 4.033,45 4.235,13 

30,1 - 33 anos 11 1,628895 4.235,13 4.446,88 

33,1 - 36 anos 12 1,71034 4.446,88 4.669,23 

 
 
 

TABELA DE VENCIMENTO BASE - B 

 CARGO: CONTROLADOR INTERNO - TNS 
Esc: Graduação em Administração, Economia ou Ciências 
Contábeis. 

NIVEL DE    
CLASSE DE 
PROMOÇÃO 

PROGRESSÃO COEFICIENTE A (1,00)  B (1,05)  

0 - 3 anos 1 1 2.600,00 2.730,00 

3,1 - 6 anos 2 1,05 2.730,00 2.866,50 

6,1 - 9 anos 3 1,1025 2.866,50 3.009,83 

9,1 - 12 anos 4 1,157625 3.009,83 3.160,32 

12,1 - 15 anos 5 1,215506 3.160,32 3.318,33 

15,1 - 18 anos 6 1,276282 3.318,33 3.484,25 

18,1 - 21 anos 7 1,340096 3.484,25 3.658,46 

21,1 - 24 anos 8 1,40771 3.658,46 3.841,38 

24,1 - 27 anos 9 1,477456 3.841,38 4.033,45 

27,1 - 30 anos 10 1,551329 4.033,45 4.235,13 

30,1 - 33 anos 11 1,628895 4.235,13 4.446,88 

33,1 - 36 anos 12 1,71034 4.446,88 4.669,23 

 
 
 



 

 

 
 

TABELA DE VENCIMENTO BASE - C 

 CARGO: GESTOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO - TNS 

Esc: Grad. em Administração, Contabilidade ou Economia 

NIVEL DE    
CLASSE DE 
PROMOÇÃO 

PROGRESSÃO COEFICIENTE A (1,00)  B  (1,05)  

0 - 3 anos 1 1 2.200,00 2.310,00 

3,1 - 6 anos 2 1,05 2.310,00 2.425,50 

6,1 - 9 anos 3 1,1025 2.425,50 2.546,78 

9,1 - 12 anos 4 1,157625 2.546,78 2.674,11 

12,1 - 15 anos 5 1,215506 2.674,11 2.807,82 

15,1 - 18 anos 6 1,276282 2.807,82 2.948,21 

18,1 - 21 anos 7 1,340096 2.948,21 3.095,62 

21,1 - 24 anos 8 1,40771 3.095,62 3.250,40 

24,1 - 27 anos 9 1,477456 3.250,40 3.412,92 

27,1 - 30 anos 10 1,551329 3.412,92 3.583,57 

30,1 - 33 anos 11 1,628895 3.583,57 3.762,75 

33,1 - 36 anos 12 1,71034 3.762,75 3.950,88 

 
 
 
 
 

TABELA DE VENCIMENTO BASE - D 

 CARGO: ADVOGADO - TNS 

Esc: Graduação em Direito. 

NIVEL DE    
CLASSE DE 
PROMOÇÃO 

PROGRESSÃO COEFICIENTE A (1,00)  B (1,05)  

0 - 3 anos 1 1  1.980,00    2.079,00  

3,1 - 6 anos 2 1,05  2.079,00    2.182,95  

6,1 - 9 anos 3 1,1025  2.182,95    2.292,10  

9,1 - 12 anos 4 1,157625  2.292,10    2.406,70  

12,1 - 15 anos 5 1,215506  2.406,70    2.527,04  

15,1 - 18 anos 6 1,276282  2.527,04    2.653,39  

18,1 - 21 anos 7 1,340096  2.653,39    2.786,06  

21,1 - 24 anos 8 1,40771  2.786,06    2.925,36  

24,1 - 27 anos 9 1,477456  2.925,36    3.071,63  

27,1 - 30 anos 10 1,551329  3.071,63    3.225,21  

30,1 - 33 anos 11 1,628895  3.225,21    3.386,47  

33,1 - 36 anos 12 1,71034  3.386,47    3.555,80  

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

TABELA DE VENCIMENTO BASE - E 

 CARGO: ENGENHEIRO CIVIL - TNS 

Esc: Graduação em Engenharia da Construção Civil 

NIVEL DE    
CLASSE DE 
PROMOÇÃO 

PROGRESSÃO COEFICIENTE A (1,00)  B (1,05)  

0 - 3 anos 1 1  1.980,00    2.079,00  

3,1 - 6 anos 2 1,05  2.079,00    2.182,95  

6,1 - 9 anos 3 1,1025  2.182,95    2.292,10  

9,1 - 12 anos 4 1,157625  2.292,10    2.406,70  

12,1 - 15 anos 5 1,215506  2.406,70    2.527,04  

15,1 - 18 anos 6 1,276282  2.527,04    2.653,39  

18,1 - 21 anos 7 1,340096  2.653,39    2.786,06  

21,1 - 24 anos 8 1,40771  2.786,06    2.925,36  

24,1 - 27 anos 9 1,477456  2.925,36    3.071,63  

27,1 - 30 anos 10 1,551329  3.071,63    3.225,21  

30,1 - 33 anos 11 1,628895  3.225,21    3.386,47  

33,1 - 36 anos 12 1,71034  3.386,47    3.555,80  

 
 
 
 
 
 

TABELA DE VENCIMENTO BASE - F 

 CARGO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO - TNS 

Esc: Graduação em Agronomia 

NIVEL DE    
CLASSE DE 
PROMOÇÃO 

PROGRESSÃO COEFICIENTE A (1,00)  B  (1,05)  

0 - 3 anos 1 1  1.980,00    2.079,00  

3,1 - 6 anos 2 1,05  2.079,00    2.182,95  

6,1 - 9 anos 3 1,1025  2.182,95    2.292,10  

9,1 - 12 anos 4 1,157625  2.292,10    2.406,70  

12,1 - 15 anos 5 1,215506  2.406,70    2.527,04  

15,1 - 18 anos 6 1,276282  2.527,04    2.653,39  

18,1 - 21 anos 7 1,340096  2.653,39    2.786,06  

21,1 - 24 anos 8 1,40771  2.786,06    2.925,36  

24,1 - 27 anos 9 1,477456  2.925,36    3.071,63  

27,1 - 30 anos 10 1,551329  3.071,63    3.225,21  

30,1 - 33 anos 11 1,628895  3.225,21    3.386,47  

33,1 - 36 anos 12 1,71034  3.386,47    3.555,80  

 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 

TABELA DE VENCIMENTO BASE - G 

 CARGO: MEDICO VETERINÁRIO - TNS 

Esc: Graduação em Medicina Veterinária 

NIVEL DE    
CLASSE DE 
PROMOÇÃO 

PROGRESSÃO COEFICIENTE A (1,00)  B  (1,05)  

0 - 3 anos 1 1  1.980,00    2.079,00  

3,1 - 6 anos 2 1,05  2.079,00    2.182,95  

6,1 - 9 anos 3 1,1025  2.182,95    2.292,10  

9,1 - 12 anos 4 1,157625  2.292,10    2.406,70  

12,1 - 15 anos 5 1,215506  2.406,70    2.527,04  

15,1 - 18 anos 6 1,276282  2.527,04    2.653,39  

18,1 - 21 anos 7 1,340096  2.653,39    2.786,06  

21,1 - 24 anos 8 1,40771  2.786,06    2.925,36  

24,1 - 27 anos 9 1,477456  2.925,36    3.071,63  

27,1 - 30 anos 10 1,551329  3.071,63    3.225,21  

30,1 - 33 anos 11 1,628895  3.225,21    3.386,47  

33,1 - 36 anos 12 1,71034  3.386,47    3.555,80  

 
 
 
 
 

 
 

TABELA DE VENCIMENTO BASE - H 

 CARGO: MONITOR DE ESPORTES - TNS 

Esc: Graduação em Educação Física 

NIVEL DE    
CLASSE DE 
PROMOÇÃO 

PROGRESSÃO COEFICIENTE A (1,00)  B  (1,05)  

0 - 3 anos 1 1  1.800,00    1.890,00  

3,1 - 6 anos 2 1,05  1.890,00    1.984,50  

6,1 - 9 anos 3 1,1025  1.984,50    2.083,73  

9,1 - 12 anos 4 1,157625  2.083,73    2.187,91  

12,1 - 15 anos 5 1,215506  2.187,91    2.297,31  

15,1 - 18 anos 6 1,276282  2.297,31    2.412,17  

18,1 - 21 anos 7 1,340096  2.412,17    2.532,78  

21,1 - 24 anos 8 1,40771  2.532,78    2.659,42  

24,1 - 27 anos 9 1,477456  2.659,42    2.792,39  

27,1 - 30 anos 10 1,551329  2.792,39    2.932,01  

30,1 - 33 anos 11 1,628895  2.932,01    3.078,61  

33,1 - 36 anos 12 1,71034  3.078,61    3.232,54  

 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 

TABELA DE VENCIMENTO BASE -  I 

 CARGO: ASSISTENTE SOCIAL – TNS (30 Horas) 

Esc: Graduação em Serviço Social 

NIVEL DE    
CLASSE DE 
PROMOÇÃO 

PROGRESSÃO COEFICIENTE A (1,00)  B (1,05)  

0 - 3 anos 1 1  1.980,00    2.079,00  

3,1 - 6 anos 2 1,05  2.079,00    2.182,95  

6,1 - 9 anos 3 1,1025  2.182,95    2.292,10  

9,1 - 12 anos 4 1,157625  2.292,10    2.406,70  

12,1 - 15 anos 5 1,215506  2.406,70    2.527,04  

15,1 - 18 anos 6 1,276282  2.527,04    2.653,39  

18,1 - 21 anos 7 1,340096  2.653,39    2.786,06  

21,1 - 24 anos 8 1,40771  2.786,06    2.925,36  

24,1 - 27 anos 9 1,477456  2.925,36    3.071,63  

27,1 - 30 anos 10 1,551329  3.071,63    3.225,21  

30,1 - 33 anos 11 1,628895  3.225,21    3.386,47  

33,1 - 36 anos 12 1,71034  3.386,47    3.555,80  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO XI 
QUADRO DAS REMUNERAÇÕES, PROGRESSÕES E PROMOÇÕES DOS CARGOS DE 

PROVIMENTO EFETIVO DO NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 

OBS. Classe máxima de progressão GRADUAÇÃO, Art. 24, § 3º, desta Lei. 

 
 

TABELA DE VENCIMENTO BASE - A 

 CARGO: TÉCNICO DE CONT. ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

Escolaridade: Nível Médio 

NIVEL DE  

COEFICIENTE 

CLASSE DE PROMOÇÃO 

PROGRESSÃO A (1,00)  B (1,05)  C (1,10) 

0 - 3 anos 1 1     880,00      924,00      968,00  

3,1 - 6 anos 2 1,05     924,00      970,20   1.016,40  

6,1 - 9 anos 3 1,1025     970,20   1.018,71   1.067,22  

9,1 - 12 anos 4 1,157625  1.018,71   1.069,65   1.120,58  

12,1 - 15 anos 5 1,215506  1.069,65   1.123,13   1.176,61  

15,1 - 18 anos 6 1,276282  1.123,13   1.179,28   1.235,44  

18,1 - 21 anos 7 1,340096  1.179,28   1.238,25   1.297,21  

21,1 - 24 anos 8 1,40771  1.238,25   1.300,16   1.362,07  

24,1 - 27 anos 9 1,477456  1.300,16   1.365,17   1.430,18  

27,1 - 30 anos 10 1,551329  1.365,17   1.433,43   1.501,69  

30,1 - 33 anos 11 1,628895  1.433,43   1.505,10   1.576,77  

33,1 - 36 anos 12 1,71034  1.505,10   1.580,35   1.655,61  

 
 
 

TABELA DE VENCIMENTO BASE - B 

 CARGO: ASSISTENTE DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 

Escolaridade: Nível Médio 

NIVEL DE  

COEFICIENTE 

CLASSE DE PROMOÇÃO 

PROGRESSÃO A (1,00)  B (1,05)  C (1,10) 

0 - 3 anos 1 1     780,00      819,00      858,00  

3,1 - 6 anos 2 1,05     819,00      859,95      900,90  

6,1 - 9 anos 3 1,1025     859,95      902,95      945,95  

9,1 - 12 anos 4 1,157625     902,95      948,09      993,24  

12,1 - 15 anos 5 1,215506     948,09      995,50   1.042,90  

15,1 - 18 anos 6 1,276282     995,50   1.045,27   1.095,05  

18,1 - 21 anos 7 1,340096  1.045,27   1.097,54   1.149,80  

21,1 - 24 anos 8 1,40771  1.097,54   1.152,42   1.207,29  

24,1 - 27 anos 9 1,477456  1.152,42   1.210,04   1.267,66  

27,1 - 30 anos 10 1,551329  1.210,04   1.270,54   1.331,04  

30,1 - 33 anos 11 1,628895  1.270,54   1.334,06   1.397,59  

33,1 - 36 anos 12 1,71034  1.334,06   1.400,77   1.467,47  



 

 

 
 

TABELA DE VENCIMENTO BASE - C 

 CARGO: TÉCNICO EM MODALIDADE DESPORTIVA 

Escolaridade: Nível Médio 

NIVEL DE  

COEFICIENTE 

CLASSE DE PROMOÇÃO 

PROGRESSÃO A (1,00)  B (1,05)  C (1,10) 

0 - 3 anos 1 1     700,00      735,00      770,00  

3,1 - 6 anos 2 1,05     735,00      771,75      808,50  

6,1 - 9 anos 3 1,1025     771,75      810,34      848,93  

9,1 - 12 anos 4 1,157625     810,34      850,85      891,37  

12,1 - 15 anos 5 1,215506     850,85      893,40      935,94  

15,1 - 18 anos 6 1,276282     893,40      938,07      982,74  

18,1 - 21 anos 7 1,340096     938,07      984,97   1.031,87  

21,1 - 24 anos 8 1,40771     984,97   1.034,22   1.083,47  

24,1 - 27 anos 9 1,477456  1.034,22   1.085,93   1.137,64  

27,1 - 30 anos 10 1,551329  1.085,93   1.140,23   1.194,52  

30,1 - 33 anos 11 1,628895  1.140,23   1.197,24   1.254,25  

33,1 - 36 anos 12 1,71034  1.197,24   1.257,10   1.316,96  

 
 
 

 
 
 

TABELA DE VENCIMENTO BASE - D 

 CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS 

Escolaridade: Nível Médio 

NIVEL DE  

COEFICIENTE 

CLASSE DE PROMOÇÃO 

PROGRESSÃO A (1,00)  B (1,05)  C (1,10) 

0 - 3 anos 1 1     700,00      735,00      770,00  

3,1 - 6 anos 2 1,05     735,00      771,75      808,50  

6,1 - 9 anos 3 1,1025     771,75      810,34      848,93  

9,1 - 12 anos 4 1,157625     810,34      850,85      891,37  

12,1 - 15 anos 5 1,215506     850,85      893,40      935,94  

15,1 - 18 anos 6 1,276282     893,40      938,07      982,74  

18,1 - 21 anos 7 1,340096     938,07      984,97   1.031,87  

21,1 - 24 anos 8 1,40771     984,97   1.034,22   1.083,47  

24,1 - 27 anos 9 1,477456  1.034,22   1.085,93   1.137,64  

27,1 - 30 anos 10 1,551329  1.085,93   1.140,23   1.194,52  

30,1 - 33 anos 11 1,628895  1.140,23   1.197,24   1.254,25  

33,1 - 36 anos 12 1,71034  1.197,24   1.257,10   1.316,96  

 



 

 

 

TABELA DE VENCIMENTO BASE - E 

 CARGO: ASSISTENTE DO PETI 

Escolaridade: Nível Médio 

NIVEL DE  

COEFICIENTE 

CLASSE DE PROMOÇÃO 

PROGRESSÃO A (1,00)  B (1,05)  C (1,10) 

0 - 3 anos 1 1     680,00      714,00      748,00  

3,1 - 6 anos 2 1,05     714,00      749,70      785,40  

6,1 - 9 anos 3 1,1025     749,70      787,19      824,67  

9,1 - 12 anos 4 1,157625     787,19      826,54      865,90  

12,1 - 15 anos 5 1,215506     826,54      867,87      909,20  

15,1 - 18 anos 6 1,276282     867,87      911,27      954,66  

18,1 - 21 anos 7 1,340096     911,27      956,83   1.002,39  

21,1 - 24 anos 8 1,40771     956,83   1.004,67   1.052,51  

24,1 - 27 anos 9 1,477456  1.004,67   1.054,90   1.105,14  

27,1 - 30 anos 10 1,551329  1.054,90   1.107,65   1.160,39  

30,1 - 33 anos 11 1,628895  1.107,65   1.163,03   1.218,41  

33,1 - 36 anos 12 1,71034  1.163,03   1.221,18   1.279,33  

 
 

ANEXO XII 

QUADRO DAS REMUNERAÇÕES, PROGRESSÕES E PROMOÇÕES DOS CARGOS DE 

PROVIMENTO EFETIVO DO NÍVEL DO ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

OBS. Classe máxima de progressão GRADUAÇÃO, Art. 24, § 2º, desta Lei. 

 

TABELA DE VENCIMENTO BASE - A 

 CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Escolaridade: Ensino Fundamental Completo 

NIVEL DE  

COEFICIENTE 

CLASSE DE PROMOÇÃO 

PROGRESSÃO A (1,00)  B (1,05)  C (1,10) 

0 - 3 anos 1 1     680,00      714,00      748,00  

3,1 - 6 anos 2 1,05     714,00      749,70      785,40  

6,1 - 9 anos 3 1,1025     749,70      787,19      824,67  

9,1 - 12 anos 4 1,157625     787,19      826,54      865,90  

12,1 - 15 anos 5 1,215506     826,54      867,87      909,20  

15,1 - 18 anos 6 1,276282     867,87      911,27      954,66  

18,1 - 21 anos 7 1,340096     911,27      956,83   1.002,39  

21,1 - 24 anos 8 1,40771     956,83   1.004,67   1.052,51  

24,1 - 27 anos 9 1,477456  1.004,67   1.054,90   1.105,14  

27,1 - 30 anos 10 1,551329  1.054,90   1.107,65   1.160,39  

30,1 - 33 anos 11 1,628895  1.107,65   1.163,03   1.218,41  

33,1 - 36 anos 12 1,71034  1.163,03   1.221,18   1.279,33  



 

 

TABELA DE VENCIMENTO BASE - B 

 CARGO: RECEPCIONISTA 

Escolaridade: Ensino Fundamental Completo 

NIVEL DE  

COEFICIENTE 

CLASSE DE PROMOÇÃO 

PROGRESSÃO A (1,00)  B (1,05)  C (1,10) 

0 - 3 anos 1 1     680,00      714,00      748,00  

3,1 - 6 anos 2 1,05     714,00      749,70      785,40  

6,1 - 9 anos 3 1,1025     749,70      787,19      824,67  

9,1 - 12 anos 4 1,157625     787,19      826,54      865,90  

12,1 - 15 anos 5 1,215506     826,54      867,87      909,20  

15,1 - 18 anos 6 1,276282     867,87      911,27      954,66  

18,1 - 21 anos 7 1,340096     911,27      956,83   1.002,39  

21,1 - 24 anos 8 1,40771     956,83   1.004,67   1.052,51  

24,1 - 27 anos 9 1,477456  1.004,67   1.054,90   1.105,14  

27,1 - 30 anos 10 1,551329  1.054,90   1.107,65   1.160,39  

30,1 - 33 anos 11 1,628895  1.107,65   1.163,03   1.218,41  

33,1 - 36 anos 12 1,71034  1.163,03   1.221,18   1.279,33  

 

ANEXO XIII 

QUADRO DAS REMUNERAÇÕES, PROGRESSÕES E PROMOÇÕES DOS CARGOS DE 

PROVIMENTO EFETIVO DO NÍVEL DO ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO  

CARGOS DE SERVIÇOS OPERACIONAIS - SEO 
 

OBS. Classe máxima de progressão GRADUAÇÃO, Art. 24, § 2º, desta Lei. 

 

TABELA DE VENCIMENTO BASE - A 

 CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS 

Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto 

NIVEL DE  

COEFICIENTE 

CLASSE DE PROMOÇÃO 

PROGRESSÃO A (1,00)  B (1,05)  C (1,10) D (1,15) 

0 - 3 anos 1 1  1.080,00   1.134,00   1.188,00   1.242,00  

3,1 - 6 anos 2 1,05  1.134,00   1.190,70   1.247,40   1.304,10  

6,1 - 9 anos 3 1,1025  1.190,70   1.250,24   1.309,77   1.369,31  

9,1 - 12 anos 4 1,157625  1.250,24   1.312,75   1.375,26   1.437,77  

12,1 - 15 anos 5 1,215506  1.312,75   1.378,38   1.444,02   1.509,66  

15,1 - 18 anos 6 1,276282  1.378,38   1.447,30   1.516,22   1.585,14  

18,1 - 21 anos 7 1,340096  1.447,30   1.519,67   1.592,03   1.664,40  

21,1 - 24 anos 8 1,40771  1.519,67   1.595,65   1.671,64   1.747,62  

24,1 - 27 anos 9 1,477456  1.595,65   1.675,43   1.755,22   1.835,00  

27,1 - 30 anos 10 1,551329  1.675,43   1.759,21   1.842,98   1.926,75  

30,1 - 33 anos 11 1,628895  1.759,21   1.847,17   1.935,13   2.023,09  

33,1 - 36 anos 12 1,71034  1.847,17   1.939,52   2.031,88   2.124,24  



 

 

TABELA DE VENCIMENTO BASE - B 

 CARGO: MECÂNICO 

Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto 

NIVEL DE  

COEFICIENTE 

CLASSE DE PROMOÇÃO 

PROGRESSÃO A (1,00)  B (1,05)  C (1,10) D (1,15) 

0 - 3 anos 1 1     980,00   1.029,00   1.078,00   1.127,00  

3,1 - 6 anos 2 1,05  1.029,00   1.080,45   1.131,90   1.183,35  

6,1 - 9 anos 3 1,1025  1.080,45   1.134,47   1.188,50   1.242,52  

9,1 - 12 anos 4 1,157625  1.134,47   1.191,20   1.247,92   1.304,64  

12,1 - 15 anos 5 1,215506  1.191,20   1.250,76   1.310,32   1.369,88  

15,1 - 18 anos 6 1,276282  1.250,76   1.313,29   1.375,83   1.438,37  

18,1 - 21 anos 7 1,340096  1.313,29   1.378,96   1.444,62   1.510,29  

21,1 - 24 anos 8 1,40771  1.378,96   1.447,91   1.516,85   1.585,80  

24,1 - 27 anos 9 1,477456  1.447,91   1.520,30   1.592,70   1.665,09  

27,1 - 30 anos 10 1,551329  1.520,30   1.596,32   1.672,33   1.748,35  

30,1 - 33 anos 11 1,628895  1.596,32   1.676,13   1.755,95   1.835,76  

33,1 - 36 anos 12 1,71034  1.676,13   1.759,94   1.843,75   1.927,55  

 

 

TABELA DE VENCIMENTO BASE - C 

 CARGO: MOTORISTA 

Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto 

NIVEL DE  

COEFICIENTE 

CLASSE DE PROMOÇÃO 

PROGRESSÃO A (1,00)  B (1,05)  C (1,10) D (1,15) 

0 - 3 anos 1 1     980,00   1.029,00   1.078,00   1.127,00  

3,1 - 6 anos 2 1,05  1.029,00   1.080,45   1.131,90   1.183,35  

6,1 - 9 anos 3 1,1025  1.080,45   1.134,47   1.188,50   1.242,52  

9,1 - 12 anos 4 1,157625  1.134,47   1.191,20   1.247,92   1.304,64  

12,1 - 15 anos 5 1,215506  1.191,20   1.250,76   1.310,32   1.369,88  

15,1 - 18 anos 6 1,276282  1.250,76   1.313,29   1.375,83   1.438,37  

18,1 - 21 anos 7 1,340096  1.313,29   1.378,96   1.444,62   1.510,29  

21,1 - 24 anos 8 1,40771  1.378,96   1.447,91   1.516,85   1.585,80  

24,1 - 27 anos 9 1,477456  1.447,91   1.520,30   1.592,70   1.665,09  

27,1 - 30 anos 10 1,551329  1.520,30   1.596,32   1.672,33   1.748,35  

30,1 - 33 anos 11 1,628895  1.596,32   1.676,13   1.755,95   1.835,76  

33,1 - 36 anos 12 1,71034  1.676,13   1.759,94   1.843,75   1.927,55  

 



 

 

 

TABELA DE VENCIMENTO BASE - D 

 CARGO: OPERADOR DE TRATOR DE PNEU 

Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto 

NIVEL DE  

COEFICIENTE 

CLASSE DE PROMOÇÃO 

PROGRESSÃO A (1,00)  B (1,05)  C (1,10) D (1,15) 

0 - 3 anos 1 1     880,00      924,00      968,00   1.012,00  

3,1 - 6 anos 2 1,05     924,00      970,20   1.016,40   1.062,60  

6,1 - 9 anos 3 1,1025     970,20   1.018,71   1.067,22   1.115,73  

9,1 - 12 anos 4 1,157625  1.018,71   1.069,65   1.120,58   1.171,52  

12,1 - 15 anos 5 1,215506  1.069,65   1.123,13   1.176,61   1.230,09  

15,1 - 18 anos 6 1,276282  1.123,13   1.179,28   1.235,44   1.291,60  

18,1 - 21 anos 7 1,340096  1.179,28   1.238,25   1.297,21   1.356,18  

21,1 - 24 anos 8 1,40771  1.238,25   1.300,16   1.362,07   1.423,99  

24,1 - 27 anos 9 1,477456  1.300,16   1.365,17   1.430,18   1.495,18  

27,1 - 30 anos 10 1,551329  1.365,17   1.433,43   1.501,69   1.569,94  

30,1 - 33 anos 11 1,628895  1.433,43   1.505,10   1.576,77   1.648,44  

33,1 - 36 anos 12 1,71034  1.505,10   1.580,35   1.655,61   1.730,86  

 

ANEXO XIV 

QUADRO DAS REMUNERAÇÕES, PROGRESSÕES E PROMOÇÕES DOS CARGOS DE 

PROVIMENTO EFETIVO DO NÍVEL DO ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO  

CARGOS DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INFRA-ESTRUTURA – SMI 

OBS. Classe máxima de progressão GRADAÇÃO, Art. 24, § 2º, desta Lei. 

TABELA DE VENCIMENTO BASE - A 

 CARGO: VIGIA 

Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto 

NIVEL DE  

COEFICIENTE 

CLASSE DE PROMOÇÃO 

PROGRESSÃO A (1,00)  B (1,05)  C (1,10) D (1,15) 

0 - 3 anos 1 1     980,00   1.029,00   1.078,00   1.127,00  

3,1 - 6 anos 2 1,05  1.029,00   1.080,45   1.131,90   1.183,35  

6,1 - 9 anos 3 1,1025  1.080,45   1.134,47   1.188,50   1.242,52  

9,1 - 12 anos 4 1,157625  1.134,47   1.191,20   1.247,92   1.304,64  

12,1 - 15 anos 5 1,215506  1.191,20   1.250,76   1.310,32   1.369,88  

15,1 - 18 anos 6 1,276282  1.250,76   1.313,29   1.375,83   1.438,37  

18,1 - 21 anos 7 1,340096  1.313,29   1.378,96   1.444,62   1.510,29  

21,1 - 24 anos 8 1,40771  1.378,96   1.447,91   1.516,85   1.585,80  

24,1 - 27 anos 9 1,477456  1.447,91   1.520,30   1.592,70   1.665,09  

27,1 - 30 anos 10 1,551329  1.520,30   1.596,32   1.672,33   1.748,35  

30,1 - 33 anos 11 1,628895  1.596,32   1.676,13   1.755,95   1.835,76  

33,1 - 36 anos 12 1,71034  1.676,13   1.759,94   1.843,75   1.927,55  



 

 

 

TABELA DE VENCIMENTO BASE - B 

 CARGO: PEDREIRO 

Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto 

NIVEL DE  

COEFICIENTE 

CLASSE DE PROMOÇÃO 

PROGRESSÃO A (1,00)  B (1,05)  C (1,10) D (1,15) 

0 - 3 anos 1 1     780,00      819,00      858,00      897,00  

3,1 - 6 anos 2 1,05     819,00      859,95      900,90      941,85  

6,1 - 9 anos 3 1,1025     859,95      902,95      945,95      988,94  

9,1 - 12 anos 4 1,157625     902,95      948,09      993,24   1.038,39  

12,1 - 15 anos 5 1,215506     948,09      995,50   1.042,90   1.090,31  

15,1 - 18 anos 6 1,276282     995,50   1.045,27   1.095,05   1.144,82  

18,1 - 21 anos 7 1,340096  1.045,27   1.097,54   1.149,80   1.202,07  

21,1 - 24 anos 8 1,40771  1.097,54   1.152,42   1.207,29   1.262,17  

24,1 - 27 anos 9 1,477456  1.152,42   1.210,04   1.267,66   1.325,28  

27,1 - 30 anos 10 1,551329  1.210,04   1.270,54   1.331,04   1.391,54  

30,1 - 33 anos 11 1,628895  1.270,54   1.334,06   1.397,59   1.461,12  

33,1 - 36 anos 12 1,71034  1.334,06   1.400,77   1.467,47   1.534,17  

  

 

TABELA DE VENCIMENTO BASE - C 

 CARGO: OFICIAL DE MANUTENÇÃO 

Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto 

NIVEL DE  

COEFICIENTE 

CLASSE DE PROMOÇÃO 

PROGRESSÃO A (1,00)  B (1,05)  C (1,10) D (1,15) 

0 - 3 anos 1 1     700,00      735,00      770,00      805,00  

3,1 - 6 anos 2 1,05     735,00      771,75      808,50      845,25  

6,1 - 9 anos 3 1,1025     771,75      810,34      848,93      887,51  

9,1 - 12 anos 4 1,157625     810,34      850,85      891,37      931,89  

12,1 - 15 anos 5 1,215506     850,85      893,40      935,94      978,48  

15,1 - 18 anos 6 1,276282     893,40      938,07      982,74   1.027,41  

18,1 - 21 anos 7 1,340096     938,07      984,97   1.031,87   1.078,78  

21,1 - 24 anos 8 1,40771     984,97   1.034,22   1.083,47   1.132,72  

24,1 - 27 anos 9 1,477456  1.034,22   1.085,93   1.137,64   1.189,35  

27,1 - 30 anos 10 1,551329  1.085,93   1.140,23   1.194,52   1.248,82  

30,1 - 33 anos 11 1,628895  1.140,23   1.197,24   1.254,25   1.311,26  

33,1 - 36 anos 12 1,71034  1.197,24   1.257,10   1.316,96   1.376,82  

  



 

 

 

TABELA DE VENCIMENTO BASE - D 

 CARGO: MERENDEIRA 

Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto 

NIVEL DE  

COEFICIENTE 

CLASSE DE PROMOÇÃO 

PROGRESSÃO A (1,00)  B (1,05)  C (1,10) D (1,15) 

0 - 3 anos 1 1     670,00      703,50      737,00      770,50  

3,1 - 6 anos 2 1,05     703,50      738,68      773,85      809,03  

6,1 - 9 anos 3 1,1025     738,68      775,61      812,54      849,48  

9,1 - 12 anos 4 1,157625     775,61      814,39      853,17      891,95  

12,1 - 15 anos 5 1,215506     814,39      855,11      895,83      936,55  

15,1 - 18 anos 6 1,276282     855,11      897,86      940,62      983,37  

18,1 - 21 anos 7 1,340096     897,86      942,76      987,65   1.032,54  

21,1 - 24 anos 8 1,40771     942,76      989,90   1.037,03   1.084,17  

24,1 - 27 anos 9 1,477456     989,90   1.039,39   1.088,88   1.138,38  

27,1 - 30 anos 10 1,551329  1.039,39   1.091,36   1.143,33   1.195,30  

30,1 - 33 anos 11 1,628895  1.091,36   1.145,93   1.200,50   1.255,06  

33,1 - 36 anos 12 1,71034  1.145,93   1.203,22   1.260,52   1.317,82  

  

 

TABELA DE VENCIMENTO BASE - E 

 CARGO: GARI 

Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto 

NIVEL DE  

COEFICIENTE 

CLASSE DE PROMOÇÃO 

PROGRESSÃO A (1,00)  B (1,05)  C (1,10) D (1,15) 

0 - 3 anos 1 1     630,00      661,50      693,00      724,50  

3,1 - 6 anos 2 1,05     661,50      694,58      727,65      760,73  

6,1 - 9 anos 3 1,1025     694,58      729,30      764,03      798,76  

9,1 - 12 anos 4 1,157625     729,30      765,77      802,23      838,70  

12,1 - 15 anos 5 1,215506     765,77      804,06      842,35      880,63  

15,1 - 18 anos 6 1,276282     804,06      844,26      884,46      924,67  

18,1 - 21 anos 7 1,340096     844,26      886,47      928,69      970,90  

21,1 - 24 anos 8 1,40771     886,47      930,80      975,12   1.019,44  

24,1 - 27 anos 9 1,477456     930,80      977,34   1.023,88   1.070,42  

27,1 - 30 anos 10 1,551329     977,34   1.026,20   1.075,07   1.123,94  

30,1 - 33 anos 11 1,628895  1.026,20   1.077,51   1.128,82   1.180,13  

33,1 - 36 anos 12 1,71034  1.077,51   1.131,39   1.185,27   1.239,14  

 



 

 

 

TABELA DE VENCIMENTO BASE - F 

 CARGO: ZELADORA 

Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto 

NIVEL DE  

COEFICIENTE 

CLASSE DE PROMOÇÃO 

PROGRESSÃO A (1,00)  B (1,05)  C (1,10) D (1,15) 

0 - 3 anos 1 1     630,00      661,50      693,00      724,50  

3,1 - 6 anos 2 1,05     661,50      694,58      727,65      760,73  

6,1 - 9 anos 3 1,1025     694,58      729,30      764,03      798,76  

9,1 - 12 anos 4 1,157625     729,30      765,77      802,23      838,70  

12,1 - 15 anos 5 1,215506     765,77      804,06      842,35      880,63  

15,1 - 18 anos 6 1,276282     804,06      844,26      884,46      924,67  

18,1 - 21 anos 7 1,340096     844,26      886,47      928,69      970,90  

21,1 - 24 anos 8 1,40771     886,47      930,80      975,12   1.019,44  

24,1 - 27 anos 9 1,477456     930,80      977,34   1.023,88   1.070,42  

27,1 - 30 anos 10 1,551329     977,34   1.026,20   1.075,07   1.123,94  

30,1 - 33 anos 11 1,628895  1.026,20   1.077,51   1.128,82   1.180,13  

33,1 - 36 anos 12 1,71034  1.077,51   1.131,39   1.185,27   1.239,14  



 

 

ANEXO XV 

ATRIBUIÇÕES E CARACTERÍSTICAS DOS CARGOS 
 
 
CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL    Símbolo:  D A S 

 

Grupo Funcional: Direção e Assessoramento Superior – D A S 

Provimento: COMISSIONADO – LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO 

Classificação do Cargo: AGENTE POLÍTICO NÃO ELETIVO  

Subsídio: D A S – 01 - R$ 2.820,00 

Nota: O Subsídio do Secretário Municipal é fixado em Lei de iniciativa do Poder Legislativo 
Municipal. 

 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Ter no mínimo 21 (vinte eu um) anos completos. 
b) Estar em pleno gozo dos direitos políticos. 
c) Possuir, excepcionalmente, no mínimo o 1º Grau completo; e preferentemente curso 
superior, ou larga experiência no Serviço Público. 
c) Possuir experiência na área de atuação. 
 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
b) Especial: Cargo de Dedicação Exclusiva e Tempo Integral, sujeito a trabalho externo, 
realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados; atendimento ao público 
e uso de uniforme.  
 
 
ATRIBUIÇÕES: 

 
a) Descrição Sintética: Exercer a titularidade de uma Secretaria Municipal.  

 
b) Descrição Analítica: Administrar, coordenar, controlar e orientar os serviços e 
servidores subalternos da Secretaria Municipal que estiver administrando, observando os 
limites de competência, os limites orçamentários, as limitações legais e as determinações do 
Prefeito Municipal – Chefe do Poder Executivo. Acompanhar e avaliar a execução das ações 
e programas de governo, zelando pelo cumprimento dos objetivos e metas estabelecidas, 
examinando e avaliando os resultados quanto à economicidade, eficiência, eficácia, 
legalidade e legitimidade das ações e adotando medidas corretivas, quando necessárias. 
Executar demais tarefas afins em sua área de atuação e de interesse da municipalidade. 

 
Observação: Outras atribuições do cargo de Secretário Municipal, em cada área de 
atuação, constam da Lei de Modernização da Estrutura Administrativa da Prefeitura. 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

CARGO: DIRETOR DE DEPARTAMENTO    Símbolo:  D A I 

 
 

Grupo Funcional: Direção e Assessoramento Intermediário – D A I 

 

Provimento: COMISSIONADO 

 
Vencimento Padrão: D A I - 09 – R$ 1.500,00 
 

 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos. 
c)  Instrução: Livre Nomeação. 
b) Habilitação: Conhecimentos necessários para o bom desenvolvimento de suas tarefas. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: Carga horária semanal de no mínimo 40 horas; 
b) Especial: Cargo de Dedicação Exclusiva e Tempo Integral, sujeito, a trabalho externo, 
realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados; atendimento ao público 
e uso de uniforme.  
 
 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição Sintética: Planejar, coordenar, promover a execução de todas as atividades 
da unidade, orientando, controlando e avaliando resultados, para assegurar o 
desenvolvimento da política de governo. 
 
b) Descrição Analítica: Planejar, coordenar e promover a execução de todas as atividades 
de sua unidade, baseando-se nos objetivos a serem alcançados, e na disponibilidade de 
recursos humanos e materiais, para definir prioridades rotinas; Participar da elaboração da 
política administrativa da organização, fornecendo informações, sugestões, a fim de 
contribuir para a definição de objetivos; Controlar o desenvolvimento dos programas, 
orientando os executores na solução de dúvidas e problemas, tomando decisões ou 
sugerindo estudos pertinentes, para possibilitar melhor desempenho dos trabalhos; Avaliar 
o resultado dos programas, consultando o pessoal responsável pelas diversas unidades, 
para detectar falhas e propor modificações; Elaborar relatórios sobre o desenvolvimento dos 
serviços e os resultados atingidos, informando o superior imediato para uma avaliação 
política de governo; Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

CARGO: CHEFE DE DEPARTAMENTO    Símbolo:  D A I 

 
 

Grupo Funcional: Direção e Assessoramento Intermediário – D A I 

 

Provimento: COMISSIONADO 

 
Vencimento Padrão: D A I - 07 – R$ 1.300,00 
 

 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos. 
c)  Instrução: Livre Nomeação. 
b) Habilitação: Conhecimentos necessários para o bom desenvolvimento de suas tarefas. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: Carga horária semanal de no mínimo 40 horas; 
b) Especial: Cargo de Dedicação Exclusiva e Tempo Integral, sujeito, a trabalho externo, 
realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados; atendimento ao público 
e uso de uniforme.  
 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição Sintética: Dirigir, planejar e organizar as atividades do departamento que 
dirige. 
 
b) Descrição Analítica: Dirigir e controlar os trabalhos que lhe são afetos; Atender as 
pessoas que procuram a Prefeitura para tratar de assuntos de sua competência; Manter a 
disciplina do pessoal sob sua direção; Propor as seus superiores a escala de férias dos seus 
subordinados; Reunir mensalmente os funcionários para discutir assuntos diretamente 
ligados às atividades de departamento; Assinar e visar documentos emitidos ou preparados 
pelo departamento que dirige; Fazer cumprir rigorosamente o horário de trabalho 
estabelecido para o pessoal sob sua direção; Executar tarefas afins e de interesse da 
municipalidade e os que lhe forem delegados pelo chefe maior do órgão em que estiver 
lotado. 
 

 



 

 

 

CARGO: CHEFE DE DIVISÃO    Símbolo:  D A I 

 

Grupo Funcional: Direção e Assessoramento Intermediário – D A I 

 

Provimento: COMISSIONADO 

 
Vencimento Padrão: D A I - 04 – R$ 1.000,00 
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos. 
c)  Instrução: Livre Nomeação. 
b) Habilitação: Conhecimentos necessários para o bom desenvolvimento de suas tarefas. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: Carga horária semanal de no mínimo 40 horas; 
b) Especial: Cargo de Dedicação Exclusiva e Tempo Integral, sujeito, a trabalho externo, 
realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados; atendimento ao público 
e uso de uniforme.  
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição Sintética: Dirigir, organizar e controlar as atividades da divisão que chefia. 
 
b) Descrição Analítica: Dirigir e controlar os trabalhos que lhe são afetos; Distribuir 
serviços a todos os servidores da respectiva divisão, observar rigorosamente o horário de 
trabalho; Propor a seus superiores a escala de férias dos seus subordinados; Apresentar e 
encaminhar ao seu superior imediato relatório sobre os trabalhos que estão sendo 
desenvolvidos na divisão; Autorizar, desde que necessário, o afastamento de servidores 
temporariamente durante o expediente; Reunir mensalmente os funcionários para discutir 
assuntos ligados diretamente à divisão; Assinar e revisar documentos necessários à 
execução dos serviços ligados à divisão e controlar sua utilização; Executar tarefas afins  de 
interesse da municipalidade. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

CARGO: COORDENADOR DE PROGRAMA    Símbolo:  D A I 

 
 

Grupo Funcional: Direção e Assessoramento Intermediário – D A I 

 

Provimento: COMISSIONADO 

 
Vencimento Padrão: D A I - 03 – R$ 900,00 

 
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos. 
c) Instrução: Livre Nomeação. 
b) Habilitação: Conhecimentos necessários para o bom desenvolvimento de suas tarefas. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: Carga horária semanal de no mínimo 40 horas; 
b) Especial: Cargo de Dedicação Exclusiva e Tempo Integral, sujeito a trabalho externo, 
realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados; atendimento ao público 
e uso de uniforme.  
 

 
ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição Sintética: Exercer a coordenação, controle e orientação dos trabalhos de uma 
determinada Coordenação de Programa, principalmente nas áreas de saúde, educação e 
assistência social. 
 
 
b) Descrição Analítica:  

 Executar serviços de coordenação, supervisão e controle dos trabalhos que lhe são 
afetos e/ou das divisões e setores vinculados à determinado programa; 

 Atender as pessoas que procuram a Prefeitura para tratar de assuntos de sua 
competência; 

 Manter a disciplina do pessoal sob sua coordenação; 

 Propor aos seus superiores a escala de ferias dos seus subordinados; 

 Reunir mensalmente os funcionários para discutir assuntos diretamente ligados às 
atividades da coordenadoria de programa que dirige; 

 Fazer cumprir rigorosamente o horário de trabalho estabelecido para o pessoal sob sua 
coordenação; 

 Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

CARGO: ENCARREGADO DA JSM / UMC/INCRA / UECT    Símbolo:  D A I 

 
 

Grupo Funcional: Direção e Assessoramento Intermediário – D A I 

 

Provimento: COMISSIONADO 

 
Vencimento Padrão: D A I - 02 – R$ 800,00 

 
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos. 
c) Instrução: Livre Nomeação. 
b) Habilitação: Conhecimentos necessários para o bom desenvolvimento de suas tarefas. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: Carga horária semanal de no mínimo 40 horas; 
b) Especial: Cargo de Dedicação Exclusiva e Tempo Integral sujeito, a trabalho externo, 
realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados; atendimento ao público 
e uso de uniforme.  
 

 
ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição Sintética: Assegurar o perfeito o controle dos serviços ligados ao órgão em 
que trabalha. 
 
b) Descrição Analítica: Executar todos os tipos de serviços que são pertinentes ao 
respectivo órgão; Prestar ao superior imediato, informações e esclarecimentos sobre 
assuntos em fase final de decisão; Assinar e revisar documentos; Elaborar a escala de férias 
dos funcionários de seu órgão; Manter controle perfeito e rigoroso do material solicitado 
para o desempenho das funções do respectivo órgão; Fazer cumprir rigorosamente o horário 
de trabalho estabelecido; Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

CARGO: CONTADOR     Símbolo: T N S - 20 

Grupo Funcional: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 

 

Provimento: EFETIVO 

 
Vencimento Padrão: TNS-20 - R$ 2.600,00 
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Ter no mínimo 21 (vinte eu um) anos completos. 
c) Instrução: Formação Superior em Ciências Contábeis. 
b) Habilitação: 3° Grau Completo (Nível Superior) com registro no Órgão Competente e 
Conhecimentos necessários para o bom desenvolvimento de suas tarefas. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: Carga horária semanal de no mínimo 40 horas; 
b) Especial: Cargo de Dedicação Exclusiva e Tempo Integral, sujeito a trabalho externo, 
realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados; atendimento ao público 
e uso de uniforme.  
 
ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: Exercer a responsabilidade técnica pela Contabilidade Pública e 
Execução Orçamentária da Prefeitura Municipal.  

b) Descrição Analítica: Preparar e elaborar o Orçamento Público e as Leis do Plano 
Plurianual (PPA), de Diretrizes orçamentárias (LDO) e Orçamentária anual (LOA), dentro do 
prazo antecipado e estabelecido pela Administração. Registrar e escriturar sistemática e 
diariamente todas as receitas e despesas do Município. Realizar, acompanhar, revisar e 
corrigir todos os atos relativos aos estágios da receita: Previsão, Lançamento, Arrecadação, 
Recolhimento. Controlar e registrar a dívida ativa e auxiliar na sua recuperação. Verificar a 
possibilidade de Renúncia de receita e elaborar estimativas de impacto orçamentário-
financeiro. Classificar e registrar as despesas conforme plano de contas orçamentário. 
Registrar, controlar e corrigir os atos de atendimento das condições para a realização das 
despesas em todos os estágios de: Fixação, Programação, Licitação, Empenho, Liquidação, 
Suprimento, Pagamento. Realizar, revisar e controlar a execução Orçamentária e a 
distribuição de cotas. Registrar, controlar e acompanhar a receita arrecadada, as metas de 
arrecadação, o cronograma de execução mensal de desembolso, a programação financeira, 
o fluxo de caixa, a limitação de empenho. Registrar, controlar e zelar para o atendimento 
dos Limites constitucionais e legais de gasto com pessoal, serviços de terceiros, saúde, 
fundos, assistência social, educação, dívida pública, alienação de bens, e da Câmara 
Municipal. Preparar, organizar e realizar as audiências públicas, a prestação de contas, a 
publicidade das contas públicas, com a máxima antecedência possível em relação aos seus 
prazos. Preparar e executar a publicação, antecipadamente aos prazos, dos instrumentos e 
documentos exigidos pela legislação. Organizar e executar, antecipadamente aos prazos, 
todos os procedimentos de registros e lançamentos de dados nos Sistemas de Informações 
do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso e dos outros Órgãos Estaduais e Federais. 
 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
CARGO: CONTROLADOR INTERNO     Símbolo: T N S - 20 

Grupo Funcional: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 

 

Provimento: EFETIVO 

 
Vencimento Padrão: TNS-20 - R$ 2.600,00 
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Ter no mínimo 21 (vinte eu um) anos completos. 
c) Instrução: Formação Superior em Ciências Contábeis, Economia, Direito ou 
Administração. 
b) Habilitação: 3° Grau Completo (Nível Superior) com registro no Órgão Competente e 
Conhecimentos necessários para o bom desenvolvimento de suas tarefas. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: Carga horária semanal de no mínimo 40 horas; 
b) Especial: Cargo de Dedicação Exclusiva e Tempo Integral, sujeito a trabalho externo, 
realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados; atendimento ao público 
e uso de uniforme.  
 
ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: Exercer a coordenação, controle e orientação dos trabalhos da 
Unidade da Auditoria Interna do município. 

b) Descrição Analítica: O Controlador Interno, esta sujeito à orientação normativa e à 
supervisão técnica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, da Secretaria 
Municipal de Governo e do Sistema de Controle Interno do Município, tendo como funções  
acompanhar e avaliar a execução dos programas de governo, zelando pelo cumprimento dos 
objetivos e metas estabelecidas, bem como pela adequação do gerenciamento empreendido; 
assessorar as repartições administrativas, os titulares das demais unidades organizacionais 
e os gerentes responsáveis por programas e ações desenvolvidos pela Administração, bem 
como as unidades auditadas, no que se refere a controle interno; verificar a execução 
orçamentária quanto à conformidade, aos limites e às destinações estabelecidas na 
legislação pertinente; assessorar a gestão orçamentária, financeira, patrimonial e de 
pessoas, bem como a dos demais sistemas administrativos e operacionais, examinando os 
resultados quanto à economicidade, eficiência, eficácia, legalidade e legitimidade dos atos; 
acompanhar e apoiar os órgãos de controle interno e externo da União, no exercício de sua 
missão institucional, nas ações junto à Administração Municipal ou de seu interesse; 
orientar subsidiariamente os dirigentes quantos aos princípios e às normas de controle 
interno, inclusive sobre a forma de prestar contas;  examinar e emitir parecer prévio sobre a 
prestação de contas anual e as tomadas de conta especiais; Elaborar e acompanhar o Plano 
Anual de Atividades das Auditorias Internas, conforme as normas estabelecidas pela 
Controladoria-Geral do Município. No exercício das competências a que se refere a 
Auditoria Interna, o Auditor observará como padrão de legalidade das atividades funcionais, 
para todos os fins, os pareceres emitidos pela Procuradoria Municipal ou Assessoria 
Jurídica do Município, quando houver. Executar tarefas afins e de interesse da 
municipalidade. 

 
 
 
 
 



 

 

 

CARGO: GESTOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO – 40 HS/S   Símbolo: TNS -18 

 

Grupo Funcional: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 

 

Provimento: EFETIVO 

 
Vencimento Padrão: TNS-18 - R$ 2.200,00 
 
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos. 
b) Instrução: 3° Grau Completo (em Curso de Economia, Ciências Contábeis ou 

Administração) com registro no Órgão Competente. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: Carga horária semanal de no mínimo 40 horas; 
b) Especial: Cargo de Dedicação Exclusiva e Tempo Integral, sujeito, a trabalho externo, 
realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados; atendimento ao público 
e uso de uniforme.  
 

ATRIBUIÇÕES: 

a)Descrição Sintética: Exercer a coordenação, controle e orientação dos trabalhos na 
Gestão de material, orçamentário e financeiro e de recursos humanos; 

 
b)Descrição Analítica: Assessorar tecnicamente nas questões relativas a administração de 
recursos materiais, orçamentários, financeiros e de Recursos Humanos;  Viabilizar a 
execução de programas e projetos prioritários, de acordo com a disponibilidade financeira 
do Município; Elaborar a proposta de Orçamento Anual com as Secretarias Municipais; 
Acompanhar o desenvolvimento, nos aspectos técnicos e operacionais, dos contratos, 
convênios e consórcios realizados pelo Município; Submeter os processos de contratos 
instruídos à Secretaria de Administração; Gerenciar o Patrimônio; Coordenar e controlar a 
execução de atividades de administração de material e patrimônio; Promover a 
identificação, nos seus órgãos das necessidades de capacitação e desenvolvimento de 
Recursos Humanos; Elaborar relatórios gerenciais de suas atividades; Consolidar os 
relatórios técnicos e gerenciais elaborados por suas Divisões e encaminhar à Diretoria de 
Gestão e Políticas; Avaliar, acompanhar e controlar a implementação dos planos, programas 
e projetos elaborados pela Coordenadoria e seus departamentos; Articular-se com a 
Secretaria de Obras para participar da elaboração de projetos de construção, reforma e/ou 
ampliação de prédios; Dirigir, orientar e controlar todas as atividades do Departamento, 
observando as normas e instruções emanadas da Secretaria de Administração; Emitir, 
consolidar e encaminhar pedido de compra de acordo com programação orçamentária 
estabelecida; Controlar o fornecimento de serviços públicos como água e esgotos, telefone, 
telex e correlatos, certificando-se de sua prestação em documentos adequados, para fins de 
pagamento; Prover serviços de segurança e solicitar relatórios sobre o desempenho desses 
serviços; Detectar em articulação as necessidades de geração de dados e informações para o 
melhor desempenho e avaliação de sua área, favorecendo a descentralização das 
informações; Consolidar os relatórios técnicos e gerenciais elaborados por suas Divisões; 
Gerenciar o Sistema de Informatização, promovendo compra e manutenção dos 
equipamentos de informática da secretaria; Realizar avaliação de desempenho dos 
servidores sob sua chefia; Executar tarefas afins de interesse da municipalidade. 



 

 

 
CARGO:  ADVOGADO    Símbolo:  T N S - 16 

Grupo Funcional: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 

 

Provimento: EFETIVO 

 
Vencimento Padrão: TNS-16 - R$ 1.980,00 
 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Ter no mínimo 21 (vinte eu um) anos completos. 
c)  Instrução: Formação Superior em Direito. 
b) Habilitação: 3° Grau Completo (Nível Superior) com registro na OAB e Conhecimentos 
necessários para o bom desenvolvimento de suas tarefas. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: Carga horária semanal de no mínimo 40 horas; 
b) Especial: Cargo de Dedicação Exclusiva e Tempo Integral, sujeito a trabalho externo, 
realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados; atendimento ao público 
e uso de uniforme.  
 
ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética: Exercer a advocacia, controle e das leis e orientação dos trabalhos pertinentes a 
área do direito junto à Assessoria Jurídica do município.  

Descrição Analítica: Desenvolver juntamente com a Assessoria Jurídica/Procuradoria Jurídica do 
Município o suporte jurídico à Prefeitura em qualquer foro ou Juízo, por delegação específica do 
Prefeito; assessorar o Procurador Jurídico no exercício de suas funções; elaborar pareceres jurídicos, 
peças processuais e minutas, bem como realizar estudos e pesquisas de interesse do órgão; examinar os 
processos relativos às concessões de licenças e/ou afastamento aos servidores municipais, processos 
disciplinares, avaliações, e demais processos da Administração de Pessoal, com vista a assegurar a 
legalidade de concessão de tais benefícios e/ou penalidades; propor ao Procurador Jurídico a adoção de 
medidas que possam uniformizar a instrução dos processos administrativos; assessorar o Procurador 
Jurídico nos assuntos relativos à matéria de sua competência; prestar assessoramento às unidades da 
Prefeitura, em assuntos de natureza jurídica; proceder análise e preparação de contratos convênios e 
acordos em que a Prefeitura seja parte; elaborar minutas de decretos, projetos de Lei, razões de veto e 
textos para publicação de atos oficiais; organizar e manter atualizado o Centro de Documentação 
Jurídica da Prefeitura nas áreas Fiscal, Legislativa, Administrativa, Fundiária e Assuntos 
complementares; participar de inquéritos administrativos e dar-lhes orientação jurídica conveniente; 
defender, em juízo ou fora dele, os direitos e interesses do Município; Assessorar tecnicamente nas 
questões jurídicas, relativas à administração de recursos materiais, orçamentários, financeiros e de 
Recursos Humanos; Acompanhar o desenvolvimento, nos aspectos técnicos e operacionais, dos 
contratos, convênios e consórcios realizados pelo Município; participar de inquéritos administrativos e 
dar orientação na realização dos mesmos; efetuar a cobrança judicial da Dívida Ativa; emitir, por 
escrito, os pareceres que lhes forem solicitados; responder as consultas sobre interpretação de textos 
legislativos, que interessarem ao Serviço Público Municipal; estudar assuntos de direito, de ordem 
geral ou específica, de modo a habilitar o Município a solucionar problemas administrativos; estudar, 
redigir e minutar termos de compromisso e responsabilidade, contratos de concessão, locação, 
comodato, loteamentos, convênios, atos que se fizerem necessários à legislação municipal; estudar, 
redigir e minutar desapropriações, ações em pagamento, hipotecas, compras e vendas, permutas, 
doações, transferências de domínio e outros títulos; proceder a pesquisa tendente a instruir processos 
administrativos que versem sobre assuntos jurídicos. 



 

 

 

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL – 40 HORAS/SEM Símbolo:  T N S - 16 

 

Grupo Funcional: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 

 

Provimento: EFETIVO 

 
Vencimento Padrão: TNS-16 - R$ 1.980,00 
 
Requisitos para Provimento: 

 a) Idade: Mínima de 21 anos; 
 b) Instrução: 3° Grau Completo (Nível Superior) com registro no CREA. 
 
Condições de Trabalho: 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 

b) Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de uniforme.  

 

 

Atribuições: 
 
 a) Descrição Sintética: Executar, supervisionar, fiscalizar, pesquisar, elaborar 
serviços técnicos de engenharia. 
 
 b) Descrição Analítica: Elaborar e executar projetos de arquitetura, estrutura, 
elétricos e hidro-sanitários; fiscalizar obras e serviços; realizar especificações e 
quantificações de materiais; realizar perícias e fazer arbitramentos; colaborar na elaboração 
de plano diretor do Município; examinar projetos e proceder vistorias de construções e 
obras; realizar assessoramento técnico; emitir parecer sobre questões de sua especialidade; 
realizar e executar outras atividades afins. e Executar outras tarefas afins, compatíveis com 
as especificadas ou conforme necessidade do Município e determinação superior. 



 

 

 

CARGO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO – 40 HORAS/SEM    Símbolo: T N S - 16 

 

Grupo Funcional: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 

 

Provimento: EFETIVO 

 
Vencimento Padrão: TNS-16 - R$ 1.980,00 
 
Requisitos para Provimento: 

 a) Idade: Mínima de 21 anos; 
 b) Instrução: 3° Grau Completo (Nível Superior) com registro no CREA. 
 
Condições de Trabalho: 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 

b) Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de uniforme.  

 

Atribuições: 
 a) Descrição Sintética: Executar, supervisionar, fiscalizar, pesquisar, elaborar 
serviços técnicos de agronomia. 
 
 b) Descrição Analítica: Elabora, analisa, orienta e aprova projetos agrícolas. Realiza 
estudos de viabilidades técnicas. Elabora estudos, conduz e realiza trabalhos técnicos. 
Pesquisa novas técnicas, materiais e procedimentos. Presta assistência técnica aos 
produtores rurais. Promove e executa a extensão rural, produção e hortifrutigranjeiros e 
produção/animal, produção de mudas e sementes aos pequenos produtores;  realizar 
especificações e quantificações de materiais; realizar perícias e fazer arbitramentos; 
colaborar na elaboração de plano diretor do Município; examinar projetos e proceder 
vistorias de construções e obras rurais; realizar assessoramento técnico; emitir parecer 
sobre questões de sua especialidade; realizar e executar outras atividades afins. e Executar 
outras tarefas afins, compatíveis com as especificadas ou conforme necessidade do 
Município e determinação superior. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO – 40 HORAS/SEM    Símbolo: T N S - 16 

 

Grupo Funcional: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 

 

Provimento: EFETIVO 

 
Vencimento Padrão: TNS-16 - R$ 1.980,00 
 
Requisitos para Provimento: 

 a) Idade: Mínima de 21 anos; 
 b) Instrução: 3° Grau Completo (Nível Superior) com registro no CREA. 
 
Condições de Trabalho: 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 

b) Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de uniforme. O 
exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços externos, à noite, sábados, 
domingos e feriados. 

 
ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição Sintética: Planejar, organizar, supervisionar e executar programas de defesa 
sanitária, proteção, aprimoramento e desenvolvimento da pecuária, realizando estudos e 
pesquisas, aplicando conhecimentos, dando consultas, fazendo relatórios, exercendo 
fiscalização e empregando métodos, para assegurar a sanidade do rebanho, a produção 
racional econômica de alimentos e a saúde da comunidade. 
 
b) Descrição Analítica: Planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e 
assistência técnica relacionados à pecuária e à Saúde Pública, valendo-se dos 
levantamentos de necessidades e do aproveitamento de recursos orçamentários existentes, 
para favorecer a sanidade e a produtividade do rebanho; Elaborar e executar projetos 
agropecuários e ao crédito rural, prestando assessoramento, assistência e orientação, 
fazendo acompanhamento desses projetos, para garantir a produção racional lucrativa dos 
alimentos e o atendimento aos dispositivos legais quanto à aplicação dos recursos 
oferecidos; Efetuar profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais, realizando 
exames clínicos e de laboratório, para assegurar a sanidade individual e coletiva desses 
animais; Realizar exames laboratoriais, colhendo material e/ou procedendo a análise 
anatomopatológica, histopatológica, hematológica, imunológica, para estabelecer o 
diagnóstico e a terapêutica; Promover o melhoramento do gado, procedendo à inseminação 
artificial, orientando a seleção das espécies mais convenientes e fixando os caracteres mais 
vantajosos, para assegurar o rendimento da exploração pecuária; Desenvolver e executar 
programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações, para baixar o índice 
de converso alimentar, prevenir doenças, carências e aumentar a produtividade; Promover a 
inspeção e fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento e 
comercialização dos produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, determinando 
visita no local, para fazer cumprir a legislação pertinente; Executar tarefas afins e de 
interesse da municipalidade. 

 

 

 



 

 

 
 
CARGO: MONITOR DE ESPORTES                Símbolo: T N S - 14 

 

Grupo Funcional: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 

 

Provimento: EFETIVO 

 
Vencimento Padrão: TNS-14 - R$ 1.800,00 
 
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos. 
b) Instrução: 3° Grau Completo (em Curso de Educação Física) com registro no CREF. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: Carga horária semanal de no mínimo 40 horas; 
b) Especial: Cargo de Dedicação Exclusiva e Tempo Integral, sujeito, a trabalho externo, 
realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados; atendimento ao público 
e uso de uniforme.  
 
ATRIBUIÇÕES: 
Descrição Sintética: Conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua especialidade. Prestar 
assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas. Orientar e 
coordenar a execução de serviços de manutenção de equipamentos e instalações. Dar assistência 
técnica na compra e utilização de produtos e equipamentos especializados. Responsabilizar-se pela 
elaboração e execução de projetos compatíveis com a respectiva do desporto amador. 

Descrição Analítica: Planejamento, normatização, coordenação, execução e avaliação 
da política municipal do desporto, compreendendo o amparo ao desporto, promoção, 
documentação e difusão das atividades desportivas e a promoção do esporte amador; 
Incentivo ao desporto amador; Deliberação, normatização e implementação de assuntos 
voltados à política municipal de lazer e recreação; Valorização do lazer como forma de 
promoção social; Revitalização da prática esportiva em todo o Município, abrangendo as 
mais diversas modalidades em todos os segmentos sociais; Articulação de ações da 
Administração Municipal, no sentido de orientá-las para a administração de estádios, 
praças de esportes e outros equipamentos esportivos; Articulação de ações da 
Administração Municipal, no sentido de orientá-las na inclusão e valorização de eventos e 
políticas públicas para a juventude e ao desporto amador; Exercício de outras competências 
correlatas, em razão de sua natureza. 
 
 



 

 

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL – 30 HORAS/SEM   Símbolo:  T N S -16 

 

Grupo Funcional: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 

 

Provimento: EFETIVO 

 
Vencimento Padrão: TNS - 16 - R$ 1.980,00 
 
Requisitos para Provimento: 
 a) Idade: Mínima de 21 anos; 
 b) Instrução: 3° Grau Completo (Nível Superior) com registro no CRESS. 
 
Condições de Trabalho: 
 a) Geral: Carga horária semanal de 30 horas; 

b) Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de uniforme.  

 

Atribuições: 
 a) Descrição Sintética: Planejar programas de bem-estar e promover a sua execução; 
estudar, planejar, diagnosticar e supervisionar a solução de problemas sociais. 
 
 b) Descrição Analítica: Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo da 
assistência social; preparar programas de trabalho referentes ao Serviço Social; realizar e 
interpretar pesquisas sociais; orientar e coordenar os trabalhos nos casos de reabilitação 
profissional; encaminhar pacientes a dispensários  e hospitais, acompanhando o 
tratamento e a recuperação dos mesmos a assistindo os familiares; planejar e promover 
inquéritos sobre a situação social de escolares e de suas famílias; fazer triagem dos casos 
apresentados para estudo ou encaminhamento; estudar os antecedentes da família, 
participar de estudo e diagnóstico dos casos e orientar os pais em grupo ou 
individualmente, sobre o tratamento adequado; supervisionar o Serviço Social através das 
agências; orientar nas seleções sócio-econômicos para a concessão de auxílios e ou amparo 
pelos serviços de assistência a velhice, a infância abandonada, a cegos etc.. Fazer 
levantamentos sócio-econômicos com vistas a planejamento habitacional nas comunidades. 
Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, ou conforme a necessidade do 
Município e determinação superior. 



 

 

 

CARGO: TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO Símbolo: S N M 

 

Grupo Funcional: SERVIÇOS DE NÍVEL MÉDIO 

Provimento:  EFETIVO 

Vencimento Padrão: SNM - 05 - R$ 880,00 
 
Requisitos para Provimento: 
 a) Idade: Mínima de 21 anos; 
 b) Instrução:  Ensino Médio Completo + Curso Técnico. 
 
Condições de Trabalho: 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 

b) Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de uniforme.  
 
Atribuições: 
 a) Descrição Sintética: Executar As atribuições do cargo de Agente, contudo as 
mais complexas e que exijam maior conhecimento da pasta ou do assunto.  Trabalhos que 
envolvam a interpretação e aplicação das leis e normas administrativas; redigir expediente 
administrativo; proceder a aquisição, guarda e distribuição de material; 
 
 b) Descrição Analítica: Examinar processos; redigir pareceres e informações; redigir 
expedientes administrativos, tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios; revisar 
quanto ao aspecto redacional, ordens de serviço, instruções, exposições de motivos, 
projetos de lei, minutas de decreto e outros; realizar e conferir cálculos relativos a 
lançamentos, alterações de tributos, avaliação de imóveis e vantagens financeiras e 
descontos determinados por lei; realizar ou orientar coleta de preços de materiais que 
possam ser adquiridos sem concorrência; efetuar ou orientar o recebimento, conferência, 
armazenagem e conservação de materiais e outros suprimentos; manter atualizados os 
registros de estoque; fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais; 
eventualmente realizar trabalhos datilográficos, operar com terminais eletrônicos e 
equipamentos de microfilmagem; executar tarefas afins conforme as necessidades do 
Município ou determinação superior. Controlar rescisões de contratos de trabalho, 
encargos sociais, folha de pagamento. Revisa e confere a emissão de cartas de 
apresentação, certidões, declarações e dossiês. Controla processo de admissão. Controla 
sistema de treinamento. Verifica e providencia as condições para a realização de eventos. 
Mantém cadastro e controla benefícios e vantagens oferecidas pela Prefeitura Auxiliam na 
realização de estudos referentes a cargos e salários.Controlam contratos e prestações de 
serviço, documentos do arquivo geral e bens patrimoniais da Prefeitura. Supervisiona 
serviços de reprografia.Controla e elabora relatórios e a frota de veículos da Prefeitura e 
locados. Analisa orçamento de veículos acidentados. efetua estudos que determinem o 
momento de renovação da frota. Providencia licitação para conserto de veículos. Analisa 
requisições de materiais. Negocia preço e condições de fornecimento de materiais ou 
serviços. Controlam contratações de investimentos, preços praticados e incentivos fiscais. 
Inspeciona materiais de suprimento automático e compras programadas. Efetua 
conciliação e consistência de inventários. Emite documentações contratuais e editais. 
Consulta preços no mercado e elabora mapas comparativos. Analisa e emite conclusivo 
sobre compras. Efetivar compras.Controlar extratos bancários, dados financeiros, 
documentos inerentes e arrecadação bancária, autorização de pagamentos, cauções, 
adiantamentos e transferências de numerários, emissões de cheques, contratos de 
investimentos, contas bancárias. Calcula e preenchem formulários para auto 
recolhimentos, legais. Analisa e critica, relatórios de auto financeiros, ordens de serviço, 
cadastro. Faz cálculos de dividendos. 



 

 

 

CARGO: ASSISTENTE DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Símbolo: S N M 

 

Grupo Funcional: SERVIÇOS DE NÍVEL MÉDIO 

Provimento:  EFETIVO 

Vencimento Padrão: SNM-04  -  R$ 780,00 
 
Requisitos para Provimento: 
 a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 b) Instrução: Ensino Médio Completo. 
 
Requisitos para Provimento: 
 a) Idade: Mínima de 21 anos; 
 b) Instrução: 2° Grau Completo. 
 
Condições de Trabalho: 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 

b) Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de uniforme.  
 
Atribuições: 
 a) Descrição Sintética: Executar as atribuições do cargo de técnico, contudo as 
mais complexas e que exijam maior conhecimento da pasta ou do assunto. Trabalhos que 
envolvam a interpretação e aplicação das leis e normas administrativas; redigir expediente 
administrativo; proceder a aquisição, guarda e distribuição de material; 

 b) Descrição Analítica: Examinar processos; redigir pareceres e informações; 
redigir expedientes administrativos, tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios; 
revisar quanto ao aspecto redacional, ordens de serviço, instruções, exposições de 
motivos, projetos de lei, minutas de decreto e outros; realizar e conferir cálculos relativos 
a lançamentos, alterações de tributos, avaliação de imóveis e vantagens financeiras e 
descontos determinados por lei; realizar ou orientar coleta de preços de materiais que 
possam ser adquiridos sem concorrência; efetuar ou orientar o recebimento, conferência, 
armazenagem e conservação de materiais e outros suprimentos; manter atualizados os 
registros de estoque; fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais; 
eventualmente realizar trabalhos datilográficos, operar com terminais eletrônicos e 
equipamentos de microfilmagem. Controlar rescisões de contratos de trabalho, encargos 
sociais, folha de pagamento. Revisa e confere a emissão de cartas de apresentação, 
certidões, declarações e dossiês. Controla processo de admissão. Controla sistema de 
treinamento. Verifica e providencia as condições para a realização de eventos. Mantém 
cadastro e controla benefícios e vantagens oferecidas pela Prefeitura Auxiliam na 
realização de estudos referentes a cargos e salários.Controlam contratos e prestações de 
serviço, documentos do arquivo geral e bens patrimoniais da Prefeitura. Supervisiona 
serviços de reprografia.Controla e elabora relatórios e a frota de veículos da Prefeitura e 
locados. Analisa orçamento de veículos acidentados. efetua estudos que determinem o 
momento de renovação da frota. Providencia licitação para conserto de veículos.Analisa 
requisições de materiais. Negocia preço e condições de fornecimento de materiais ou 
serviços. Controlam contratações de investimentos, preços praticados e incentivos fiscais. 
Inspeciona materiais de suprimento automático e compras programadas. Efetua 
conciliação e consistência de inventários. Emite documentações contratuais e editais. 
Consulta preços no mercado e elabora mapas comparativos. Efetiva compras. Controla 
extratos bancários e dados financeiros e controla contas bancárias. Executa tarefas afins 
conforme as necessidades do Município ou determinação superior. 
 



 

 

 

CARGO: TÉCNICO EM MODALIDADE DESPORTIVA Símbolo:   SNM 

Categoria Funcional : CARGOS DE NIVEL MÉDIO 

 
Provimento:  EFETIVO 
 
Vencimento Padrão: SNM - 04  -  R$ 700,00 
 
Requisitos para Provimento: 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: Ensino Médio Completo. 

 
Condições de trabalho: 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
b) Especial: sujeito a trabalho externo e uso de uniforme. 

 
 
Atribuições: 
 
a) Descrição Sintética: Atividades esportivas relacionadas à organização e 
desenvolvimento das escolinhas de esportes, abrangendo ações de planejamento das 
atividades esportivas,a manutenção dos equipamentos e materiais, a segurança integral dos 
alunos e assessoria ao Secretário de Esportes. 
 
b) Descrição Analítica: Desenvolver um planejamento mensal das atividades esportivas, de 
forma a organizar e desenvolver as atividades esportivas das escolinhas; Zelar pela 
manutenção dos equipamentos e materiais esportivos de uso para as atividades; Zelar pela 
segurança integral dos alunos, durante todo o período de sua permanência no local de 
desenvolvimento das atividades esportivas; Assessorar e apoiar o Secretário de Esportes no 
desempenho de suas atividades e serviços relativos à Secretaria de Esporte e Lazer; 
Desenvolver as atividades esportivas previstas nos planos de aulas, sistematicamente nos 
dias e horários estabelecidos junto aos alunos beneficiados, de acordo com as Diretrizes da 
Secretaria; Estabelecer, em conjunto com o Secretário de Esportes, mecanismos e 
instrumentos pedagógicos de frequência e registro das atividades desenvolvidas diária e 
semanalmente; Acompanhar a participação dos alunos nas atividades, efetuando o controle 
de frequência, sua atualização semanal, bem como a organização e o desenvolvimento das 
atividades planejadas; Acompanhar o rendimento acadêmico dos alunos nas atividades 
escolares bimestralmente, efetuando o controle de notas juntamente com os professores; 
Elaborar e apresentar à Secretaria de Esporte e Lazer os relatórios mensais sobre as 
atividades desenvolvidas; Comunicar de imediato ao Secretario de Esportes, quaisquer fatos 
que envolvam membros das escolinhas em situação não convencional; Cumprir o 
planejamento estabelecido e os respectivos horários; Manter-se atualizado sobre assuntos 
de interesse em sua área de atuação; Participar das capacitações oferecidas pela Secretaria 
de Esportes. 

 



 

 

 

CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS Símbolo: S N M 
 

Categoria Funcional : SERVIÇOS DE NÍVEL MÉDIO 

 

Provimento: EFETIVO 
 
Vencimento Padrão: SNM - 03 - R$ 700,00 
 
 

Requisitos para Provimento: 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b)Instrução: Ensino Médio Completo. 

 
Condições de trabalho: 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
b) Especial: sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de uniforme. 

 
Atribuições: 
 
a) Descrição Sintética: Orientar e exercer a fiscalização geral com respeito à aplicação das 
leis tributárias do município, bem como ao que se refere à fiscalização especializada. 
Executar as atribuições do cargo, contudo as mais complexas e que exijam maior 
conhecimento da pasta ou do assunto. Trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação 
das leis e normas administrativas; redigir expediente administrativo; proceder a aquisição, 
guarda e distribuição de material. 
 
b) Descrição Analítica: Constituir o crédito tributário através do exame de livros fiscais e 
contábeis, arquivos, documentos, papéis fiscais dos contribuintes ou das pessoas a eles 
equiparados, utilizando para tanto, métodos de fiscalização que vissem as circunstâncias  e 
condições exatas relacionadas com as obrigações tributárias. Realizar junto a 
estabelecimentos e órgãos públicos verificações objetivando revisar, complementar ou 
promover correções dos lançamentos efetuados por contribuintes sob fiscalização. Realizar 
diligencias com o objetivo de instruir  processos administrativos, tributários ou programas 
de fiscalização. Desenvolver atividades de apoio à pesquisa, análise e controle relacionados 
com a formulação dos objetivos da tributação, arrecadação de fiscalização. Chefiar as 
coordenações vinculadas à administração tributária. Exercer as assessorias técnicas 
vinculadas a administração tributária. Participar de sindicâncias e inquéritos 
administrativos. Desempenhar outras funções na administração por designação superior. 
Executar outras atividades compatíveis com as especificações, conforme as necessidades do 
Município ou determinação superior. 



 

 

 

CARGO: ASSISTENTE DO PETI  

(Programa de Erradicação do Trabalho Infantil) 

 Símbolo:  SNM 

Categoria Funcional : SERVIÇOS DE NÍVEL MÉDIO 

 

Provimento:  EFETIVO ou CONTRATADO. 
 
Vencimento Padrão: SNM - 02 - R$ 680,00 
 

Requisitos para Provimento: 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: Ensino Médio Completo 
 
 

Condições de trabalho: 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
b) Especial: sujeito a trabalho externo e uso de uniforme. 

 
Atribuições: 
 
a) Descrição Sintética: Atividades sócio-educativas relacionadas com crianças e 
adolescentes até 16 anos de idade, abrangendo reforço escolar, recreação, lazer, atividades 
artísticas e culturais, articulação com a rede de garantia e defesa dos direitos das crianças 
e adolescentes, e acompanhamento de ações de enfrentamento do trabalho infantil. 
 
b) Descrição Analítica: Realizar serviços sócio-educativos para um coletivo de 10 a 20 
crianças/adolescentes até dezesseis anos; Desenvolver atividades abrangendo: reforço 
escolar, recreação, lazer, atividades artísticas e culturais, assim como, articulação com a 
rede de garantia e defesa dos direitos das crianças e adolescentes, além do 
acompanhamento das ações empreendidas pelo município no enfrentamento do trabalho 
infantil; Realizar serviços sócio-educativos com as famílias das crianças e adolescentes 
atendidos pelo programa (reunião bimensais, palestras, oficinas); Controlar diariamente a 
frequência de cada criança, registrando-a em formulário próprio; Apresentar semanal ou 
mensalmente plano de aulas das atividades a serem realizadas; Acompanhar as crianças e 
adolescente sempre que os mesmos estiverem representando o programa em atividades 
extras.  



 

 

 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO Símbolo:   AUX 

 

Categoria Funcional : CARGOS AUXILIARES 

 

Provimento: EFETIVO 
 
Vencimento Padrão: AUX - 03  -  R$ 680,00 
 
Requisitos para Provimento: 
 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: Ensino Fundamental Completo 

 
Condições de trabalho: 
 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
b) Especial: sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de uniforme. 

 
 
Atribuições: 
 

a) Descrição Sintética: Atividades relacionadas com o apoio da esfera administrativa em 
geral. Executar trabalhos de auxiliar de escritório que requeira alguma complexidade de 
julgamento. 

 

b) Descrição Analítica: Executar atividades de apoio administrativo de acordo com as 
necessidades da administração. Executar tarefas de digitação em geral. Organizar o sistema 
de arquivos, relatórios. Classificar expediente recebido, proceder a entregas, realizar 
controles da movimentação de processos, documentos, organizar e elaborar mapas de 
controle, boletins, demonstrativos, fazer anotações em fichas, manusear fichários, proceder 
a expedição de correspondência, documentos e outros papéis. Conferir o material de 
suprimento  e controlar sua movimentação. Executar tarefas de apoio aos diversos setores 
de administração que for necessário. Arquivar documentos; Receber e entregar 
correspondências; Conferir documentos;Providenciar fotocópias; Entregar processos e 
documentos nos diversos setores do tribunal; Providenciar remessa de livros; Atender aos 
Desembargadores; Executar serviços de datilografia; Operar em máquina fotocopiadora; 
Providenciar os serviços de reprografia e multiplicação de processos e documentos em geral, 
e Executar outras atividades compatíveis com as especificadas e conforme a necessidade do 
Município, desde que solicitadas por seu superior. 



 

 

 

CARGO: RECEPCIONISTA Símbolo:   AUX 

 

Categoria Funcional : CARGOS AUXILIARES 

Provimento:  EFETIVO 
Vencimento Padrão: AUX - 03  -  R$ 680,00 
 
 
Requisitos para Provimento: 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: 1º Grau Completo e conhecimento em operação de telefone  e  fax  e  do  

sistema detido pela prefeitura, boa dicção. 
 
 
Condições de trabalho: 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
b)Especial: Conhecimentos necessários para o bom desenvolvimento de suas tarefas, 

especialmente de atendimento. 
 
Atribuições: 

 a) Descrição Sintética: Executar tarefas junto ao público, prestar serviços gerais de 
recepção e prestar o atendimento específico de competência e/ou fazer o encaminhamento 
necessário na solução da dificuldade de problemas. 

 b) Descrição Analítica: Operar mesa e aparelhos telefônicos e mesa de ligação; 
Estabelecer comunicações internas, locais ou interurbanas; vigiar e manipular 
permanentemente painéis telefônicos, receber chamadas para atendimento urgentes de 
ambulâncias, comunicando-se através de rádio PX, registrando dados de controle; Prestar 
informações relacionadas com a repartição; Responsabilizar-se pela manutenção e 
conservação dos equipamentos utilizados;  recepcionar o público; Executar trabalhos 
internos e externos, de coleta e entrega de correspondências, documentos, encomendas e 
outros afins; Entregar documentos, mensagens e encomendas ou pequenos volumes; 
Auxiliar nos serviços simples de escritório, arquivando, abrindo pastas, plastificando folhas 
e preparando etiquetas; Encaminhar visitantes aos diversos setores, acompanhando-os e 
prestando-lhes informações necessárias; Anotar recados e telefones; Controlar entregas e 
recebimentos, assinando ou solicitando protocolos para comprovar a execução dos serviços, 
coletas, assinaturas em documentos diversos; Executar tarefas afins e de interesse da 
municipalidade. 

 



 

 

  

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS Símbolo:  SEO 
 

Categoria Funcional: SERVIÇOS OPERACIONAIS – S E O 

Provimento: EFETIVO 

Vencimento Padrão: SEO - 11 - R$ 1.080,00 
 
Requisitos para Provimento: 
 

a) Idade: Mínima de 21 anos; 
 
b) Instrução: 1° Grau Incompleto. Conhecimentos necessários para o bom 

desenvolvimento de suas tarefas, especialmente a prática em operar Pá 
Carregadeira, Motoniveladora ou Trator de Esteiras; Carteira Nacional de  

 
c) Habilitação - Categoria B, C, D, ou E. 

 
Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 

b) Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público, equipamentos de 
proteção individual, e uso de uniforme. Efetuar trabalhos fora do perímetro urbano, em fins 
de semana e feriados. 
 
Atribuições: 
 

a) Descrição Sintética: Operar máquinas rodoviárias, tratores de grande porte, 
máquinas agrícolas e equipamentos rodoviários. 
  

b) Descrição Analítica: Operar veículos motorizados, tais como: guinchos, 
guindastes, máquinas de limpeza de rede de esgoto, retro-escavadeiras, carro plataforma, 
máquinas rodoviárias, trator de esteira, motoniveladoras e outros; Abrir valetas e cortar 
taludes; Proceder escavações, transporte de terra, compactação, aterro e trabalhos 
semelhantes; Auxiliar no conserto de máquinas; Lavrar e discar terras, obedecendo as 
curvas de níveis; Abertura e conservação de, ruas, avenidas, pátios e estradas rurais; 
Executar serviços de terraplanagem, nivelamento e executar base e sub-base de 
pavimentação asfáltica; Executar reparos mecânicos ou elétricos simples, em situações de 
inexistência de serviços especializados; Cuidar da limpeza e conservação da máquina, 
zelando pelo seu bom funcionamento; Ajustar as correias transportadoras à ilha pulmão do 
conjunto de britagem; Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 
 



 

 

 

CARGO: MECÂNICO  Símbolo:  SEO 

 

Categoria Funcional : SERVIÇOS OPERACIONAIS - SEO 

 
Provimento: EFETIVO 
 
Vencimento Padrão: SEO - 10 - R$  980,00 
 

Requisitos para Provimento: 

a) Idade: Mínima de 18 anos 

b) Instrução:  Alfabetizado 

c) Habilitação: Conhecimentos  necessários  para  o  bom  desenvolvimento  de  suas  
tarefas, especialmente prática comprovada em mecânica de automotores + Carteira no 
mínimo Categoria B. 

 

Condições de Trabalho: 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 

b) Especial: Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual; efetuar 

trabalhos fora do perímetro urbano e executar tarefas em fins de semana e 

feriados. 

 

 

ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição Sintética: Manter e reparar máquinas , equipamentos e motores de diferentes 
espécies;  Efetuar chapeação e pintura quando necessário. 
 
b) Descrição Analítica: Consertar peças de máquinas e equipamentos; Manufaturar ou 
consertar acessórios para máquinas;  Fazer solda elétrica ou oxigênio; Converter ou adaptar 
peças; Inspecionar e reparar automóveis, caminhões, tratores, bombas, máquinas e 
equipamentos rodoviários; inspecionar, ajustar, reparar, reconstruir, quando necessário, 
unidades e partes de automotores, magnetos, geradores e distribuidores;  Esmerilhar e 
assentar válvulas, substituir buchas e mancais, ajustar anéis de segmento;  Desmontar e 
montar caixas de mudanças;  Recuperar e consertar hidrovácuos;  Reparar máquinas a óleo 
diesel, gasolina ou querosene;  Socorrer veículos acidentados ou imobilizados por 
desarranjos mecânicos, podendo usar, em tais caso, carro guincho; Executar chapeação e 
pintura de veículos; Examinar o veículo ou equipamentos rodoviários, inspecionando-os 
para determinar os defeitos e anormalidades de funcionamento dos mesmos; Efetuar o 
desmonte, a limpeza e montagem de motores à diesel, peças de transmissão, diferencial e 
outras partes, segundo técnicas apropriadas; Proceder a distribuição, ajuste ou retificação 
de peças do motor, utilizando ferramentas manuais, instrumentos de mediação e controle e 
outros equipamentos para assegurar-lhes seu bom funcionamento; Executar a 
substituição, reparação ou regulagem total ou parcial dos sistemas mecânicos dos 
equipamentos, utilizando ferramentas apropriadas para recondicioná-las a assegurar seu 
funcionamento; Testar o veículo ou equipamento, uma vez reparado, dirigindo-o para 
comprovar o resultado da tarefa realizada; Executar tarefas afins e de interesse da 
municipalidade. 



 

 

 

CARGO: MOTORISTA Símbolo: SEO 
 

Categoria Funcional: SERVIÇOS OPERACIONAIS – S E O 

 

Provimento:  EFETIVO 
 
Vencimento Padrão: SEO - 10 - R$ 980,00 
 
Requisitos para Provimento: 

a) Idade: Mínima de 21 anos; 
b) Instrução: Alfabetizado 
c) Habilitação: Conhecimentos necessários para o bom desenvolvimento de suas 

tarefas; experiência comprovada como motorista; Carteira Nacional de Habilitação – 
Categorias: B, C, D ou E. 

 
 
Condições de trabalho: 
 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, 

sábados, domingos e feriados; realização de viagens e frequência a cursos especializados. 
Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de uniforme. 

 
 

ATRIBUIÇÕES: 

 

a) Descrição Sintética: Conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em 
geral. 
 
b) Descrição Analítica: Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de 
passageiros e cargas; Recolher veículo à garagem ou local destinado quando concluída a 
jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; Manter os veículos em 
perfeitas condições de funcionamento; Fazer reparos de emergências; Zelar pela 
conservação do veículo que lhe fora entregue; Encarregar-se do transporte e entrega de 
correspondência ou de carga que lhe for confiada, zelando para não haver excessos que 
prejudique o veículo; Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; Verificar o 
funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de 
direção; Providenciar a lubrificação quando indicada; Verificar o grau de densidade e nível 
da água da bateria, bem como a calibração dos pneus; Executar tarefas afins e de interesse 
da municipalidade. 



 

 

 

CARGO: OPERADOR DE TRATOR DE PNEU Símbolo: SE0 
 

Categoria Funcional: SERVIÇOS OPERACIONAIS – S E O 

 
Provimento:  EFETIVO 
 
Vencimento Padrão: SEO - 08  -  R$ 880,00 
 
Requisitos para Provimento: 

a) Idade: Mínima de 21 anos; 
b) Instrução: Alfabetizado 
c) Habilitação: Conhecimentos necessários para o bom desenvolvimento de suas 

tarefas, especialmente prática como operador de trator de pneu; Carteira Nacional de 
Habilitação - Categoria B, C, D ou E. 
 
Condições de trabalho: 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
b) Especial: Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual; efetuar 

trabalhos fora do perímetro urbano e executar tarefas em fins de semana e feriados. 

 

ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: Operar tratores, máquinas agrícolas, equipe agrícola e 

reboques montados sobre rodas pra carregamento e descarregamento de material, roçada 
de terrenos e limpeza de vias, praças e jardins. 

b) Descrição Analítica: Operar tratores para execução de serviços de aração, plantio, 
colheita, roçados, preparo do solo, construção de açudes, limpezas, construção de canais de 
irrigação, pulverizações, distribuição de calcário, adubação, correção do solo; conduzir e 
manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção, 
para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; operar mecanismos de tração e 
movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de comando, 
para carregar ou descarregar terra, areia , cascalho, pedras, materiais similares, arar, 
gradear, plantar, roçar, distribuir calcário, adubos, sementes e similares; operar máquinas 
agrícolas como colheitadeiras, reboques, plantadeiras, equipamentos de transporte e 
armazenamento de grãos e produtos químicos; operar enxada rotativa e sulcador; operar 
máquinas de plantio direto; realizar o transporte de adubos e estercos; realizar o 
bombeamento de herbicidas e outros produtos químicos; zelar pela boa qualidade do 
serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim 
de garantir sua correta execução; por em prática as medidas de segurança recomendadas 
para operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; limpar e 
lubrificar a máquina e seus implementos, seguindo as instruções de manutenção do 
fabricante, bem como providenciar a troca de pneus, quando necessário;efetuar pequenos 
reparos, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do 
equipamento; acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e 
seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; anotar segundo 
normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de 
combustível, conservação e outras ocorrências, para controle de chefias; executar outras 
atribuições afins.  



 

 

 

CARGO: VIGIA Símbolo:  SMI 
 

Categoria Funcional : SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

Provimento: EFETIVO 

 
Vencimento Padrão: SMI - 08  -  R$ 980,00 
 
Requisitos para Provimento: 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: Alfabetizado (Nível Fundamental Incompleto) 
 

Condições de Trabalho: 

 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 

b) Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de uniforme. 

 

Atribuições: 

 

a) Descrição Sintética: Executar trabalhos externos,  desde que não exijam especialização, 

limpeza do local que seja determinado, manter em ordem o local de trabalho, bem como 

outros que a estes sejam correlatos, prestar serviços de apoio na conservação do bem 

público e outros. 

 

c) Descrição Analítica: Executar os serviços que sejam determinados pelos superiores,  
responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento utilizado. Exercer 
serviços de vigia e guarda de bens públicos e tarefas correlatas. Exercer vigilância em locais 
previamente determinados, realizar ronda de inspeção em intervalos fixados, adotando 
providencias tendentes a evitar roubo, incêndios, danificações nos edifícios, praças, jardins, 
materiais sob sua guarda, etc. Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos pelos 
portões de acesso sob sua vigilância, verificando quando necessário, as autorizações do 
ingresso. Verificar se as portas e janelas e demais vias de acesso, estão devidamente 
fechadas quando do encerramento do expediente. Investir quaisquer condições anormais 
que tenha observado, responder as chamadas telefônicas e anotar recados. Levar ao 
imediato conhecimento das autoridades competentes qualquer irregularidade verificada. 
Acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de suas funções. Exercer tarefas 
afins ou que sejam determinadas por seus superiores. 



 

 

 

CARGO: PEDREIRO Símbolo:  S M I 

 

Categoria Funcional : SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA - SMI 

 
Provimento: EFETIVO 
 
Vencimento Padrão: SMI - 08 - R$ 780,00 
 

Requisitos para Provimento: 

a) Idade: Mínima de 18 anos 

b) Instrução:  Alfabetizado (Nível Fundamental Incompleto). 

c) Habilitação: Conhecimentos  necessários  para  o  bom  desenvolvimento  de  suas  

tarefas, especialmente  prática comprovada como pedreiro. 

 

 

Condições de Trabalho: 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 

b) Especial: Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual; efetuar 

trabalhos fora do perímetro urbano e executar tarefas em fins de semana e 

feriados. 

 
ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição Sintética: Executar trabalhos de construção e reconstrução de obras e 
edifícios públicos, na parte referente a alvenaria. 
 
b) Descrição Analítica: Efetuar a locação de pequenas obras; fazer alicerces; Levantar 
paredes de alvenaria; Fazer muro de arrimo; Trabalhar com instrumentos de nivelamento e 
prumo;  Construir bueiros, fossas e pisos de cimento; Fazer artifícios em pedras, 
cimentados e outros materiais; Proceder e orientar a preparação de argamassa para junção 
de tijolos ou reboco de paredes; Preparar e aplicar caiação em paredes; Fazer blocos de 
cimento; Mexer e colocar concreto em formas e fazer artefatos de cimento; Assentar marcos 
em portas e janelas; Colocar azulejos e ladrilhos; Armar andaimes;Fazer reparos em obras 
de alvenaria; Instalar aparelhos sanitários; Assentar e recolocar tijolos, tacos, lambris e 
outros;Trabalhar com qualquer tipo de massa a base de cal, cimento e outros materiais de 
construção; Operar com instrumentos de controle de medidas; Cortar pedras; Orientar  e 
fiscalizar os serviços executados pelos ajudantes e auxiliares sob sua direção; Dobrar ferro 
para armação de concretagem; Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 



 

 

 

CARGO: OFICIAL DE MANUTENÇÃO Símbolo:  S M I 

 

Categoria Funcional : SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 
Provimento: EFETIVO 
 
Vencimento Padrão: SMI - 03 - R$ 700,00 
 

Requisitos para Provimento: 

a) Idade: Mínima de 18 anos 

b) Instrução:  Alfabetizado (Nível Fundamental incompleto) 

c) Habilitação: Conhecimentos  necessários  para  o  bom  desenvolvimento  de  suas  

tarefas, suplementado por conhecimentos específicos adquiridos por meio de 

prática de serviço.  

 

Condições de Trabalho: 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 

b) Especial: Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual; efetuar 

trabalhos fora do perímetro urbano e executar tarefas em fins de semana e 

feriados. 

 

 

ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição Sintética: Cultivar plantas, formar e conservar parques, jardins, pomares, 
hortos florestais, vasos ornamentais, etc., preparando e adubando a terra. Executar 
serviços de lavador de veículos, serviços de borracharia, etc. 

 
b) Descrição Analítica: Auxiliar na plantação e conservação de árvores, jardins, flores, 
arbustos e outras plantas da unidade de prestação de serviço, preparando terra, fazendo 
canteiros, plantando sementes e mudas, adubando e realizando demais cuidados 
necessários. Podar, roçar e capinar, limpar, enxertar e executar outros cuidados de 
jardinagem, em épocas adequadas, para assegurar seu desenvolvimento, atendendo todas 
as necessidades de sua unidade de prestação de serviços. Aplicar defensivos agrícolas em 
árvores e plantas contra insetos e pragas, bem como extinguir formigueiros.  Efetuar a 
conservação das estufas de plantas.  Fazer cercas vivas e conservá-las.  Realizar a limpeza 
de ruas e guias dos parques e jardins da unidade de trabalho.  Operar equipamentos e 
máquinas de pequeno porte específicas de jardinagem. Zelar pela guarda, conservação, 
limpeza e manutenção das ferramentas e equipamentos peculiares ao trabalho, bem como 
dos locais de trabalho. Executar serviços internos e externos de limpeza e conservação; 
Fazer coleta de lixo, efetuar serviços de capina em geral; Varrer, escovar, lavar, remover 
lixos e detritos de vias, logradouros públicos e próprios municipais; Zelar pela conservação 
e limpeza dos sanitários; cuidar de currais, terrenos baldios e praças; Proceder a lavagem 
de máquinas e veículos de qualquer natureza, bem como a limpeza de peças e oficinas. 
Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 

 



 

 

CARGO: MERENDEIRA      Nível Referência: SMI - 02 
 
Categoria Funcional: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

Provimento: EFETIVO 

 
Vencimento Padrão: SMI - 02 - R$ 670,00 
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
Idade: Mínima de 18 (dezoito) anos; 

Instrução: Alfabetizado (Ensino Fundamental Incompleto) 

 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Geral: Carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; 

Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de uniformes. 

 
ATRIBUIÇÕES: 
Descrição Sintética: Efetuar o cozimento dos alimentos para alimentação de servidores ou 
de usuários da estrutura administrativa do município, promover limpeza do local que seja 
determinado, manter em ordem o local de trabalho, bem como outros serviços que a estes 
sejam correlatos, prestar serviços de apoio na conservação de merenda e outros. 

Descrição Analítica: Executar os serviços que sejam determinados pelos superiores, 
primando pela ordem no local de trabalho, mantendo a higiene na elaboração dos 
alimentos, cafés e chás, estética e apresentação do local, atender os cidadãos que se 
dirigirem às suas pessoas, prestando as informações solicitadas com educação, 
encaminhando para quem possa melhor atendê-los. Executar serviços de limpeza na 
unidade de trabalho, conforme determinação superior, zelando pelo bem público, reparando 
os utensílios sempre que estes venham a necessitar de reparos para serem utilizados nas 
tarefas diárias dos servidores. Proceder a limpeza e efetuar serviços em geral, coletar lixo, 
varrer, lavar e remover o lixo e detritos das escolas municipais. Proceder a limpeza dos 
locais de trabalho. Recolher o lixo a domicílio com os equipamentos disponíveis. 
Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento utilizado. Exercer 
tarefas afins ou que sejam determinadas por seus superiores. 



 

 

 

CARGO: GARI Símbolo:  SMI 

 

Categoria Funcional : SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 
Provimento: EFETIVO 
 
Vencimento Padrão: SMI - 01 - R$ 630,00 
 

Requisitos para Provimento: 

a) Idade: Mínima de 18 anos 

b) Instrução:  Alfabetizado (Nível Fundamental Incompleto) 

Condições de Trabalho: 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 

b) Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de uniforme. 

 

Atribuições: 

 

a) Descrição Sintética: Executar trabalhos externos, braçais ou não, desde que não 

exijam especialização, limpeza do local que seja determinado, em especial a urbana, manter 

em ordem o local de trabalho, bem como outros que a estes sejam correlatos, prestar 

serviços de apoio, transporte e conservação de estradas e outros. 

 

b) Descrição Analítica: Executar os serviços que sejam determinados pelos superiores, 

primando pela ordem no local de trabalho, mantendo a estética e apresentação do local, 

atender aos cidadãos que se dirigirem às suas pessoas, prestando as informações 

solicitadas com educação, encaminhando para quem possa melhor atendê-lo. Executar 

serviços de limpeza urbana, conforme determinação superior, zelando pelo bem público, 

reparando os utensílios sempre que estes venham a necessitar de reparos para serem 

utilizados nas tarefas diárias dos servidores. Carregar e descarregar veículos em geral, 

transportar mercadorias e materiais de construção, bem como todos os demais serviços 

braçais que sejam necessários e determinada sua execução por superior. Fazer mudanças. 

Proceder a abertura de valas. Proceder a limpeza de fossas. Efetuar serviços de capina em 

geral, coletar lixo, varrer, lavar e remover o lixo e detritos das ruas e prédios municipais. 

Proceder a limpeza dos locais de trabalho. Recolher o lixo a domicílio com os equipamentos 

disponíveis. Auxiliar em tarefas de construção, calçamento e pavimentação em geral. 

Auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais. Auxiliar em serviços de 

abastecimento, lavagem e manutenção de veículos e equipamentos rodoviários. Manejar 

instrumentos e ferramentas agrícolas, executar serviços de lavoura e jardim. Auxiliar na 

aplicação de inseticidas e fungicidas; Executar faxinas em geral nos bens públicos. 

Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento utilizado. Proceder a 

apreensão de animais soltos nas vias públicas e outras tarefas correlatas. Exercer serviços 

de vigia e guarda de bens públicos e tarefas correlatas. Exercer tarefas afins ou que sejam 

determinadas por seus superiores. 
  



 

 

 

CARGO: ZELADORA Símbolo:  SMI 

 

Categoria Funcional : SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 
Provimento: EFETIVO 
 
Vencimento Padrão: SMI - 01  -  R$ 630,00 
 

Requisitos para Provimento: 

c) Idade: Mínima de 18 anos 

d) Instrução:  Alfabetizado (Nível Fundamental Incompleto) 

 

Condições de Trabalho: 

c) Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 

d) Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de uniforme. 

 

Atribuições: 

a) Descrição Sintética: Executar trabalhos externos, braçais ou não, desde que não exijam 

especialização, limpeza do local que seja determinado, em especial a urbana, manter em 

ordem o local de trabalho, bem como outros que a estes sejam correlatos. 

 

b) Descrição Analítica: Executar os serviços que sejam determinados pelos superiores, 
primando pela ordem no local de trabalho, mantendo a estética e apresentação do local, 
atender aos cidadãos que se dirigirem às suas pessoas, prestando as informações 
solicitadas com educação, encaminhando para quem possa melhor atendê-lo. Executar 
serviços de limpeza urbana, conforme determinação superior, zelando pelo bem público, 
reparando os utensílios sempre que estes venham a necessitar de reparos para serem 
utilizados nas tarefas diárias dos servidores. Fazer mudanças; Proceder a limpeza de fossas. 
Efetuar serviços de capina em geral, coletar lixo, varrer, lavar e remover o lixo e detritos das 
ruas e prédios municipais. Recolher o lixo a domicílio com os equipamentos disponíveis. 
Auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais. Auxiliar em serviços de 
abastecimento, lavagem e manutenção de veículos e equipamentos rodoviários. Manejar 
instrumentos e ferramentas agrícolas, executar serviços de lavoura e jardim. Auxiliar na 
aplicação de inseticidas e fungicidas; Executar faxinas em geral nos bens públicos. 
Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento utilizado. Proceder a 
apreensão de animais soltos nas vias públicas e outras tarefas correlatas. Exercer serviços 
de vigia e guarda de bens públicos e tarefas correlatas.   Controlar a entrada e saída de 
pessoas e veículos pelos portões de acesso sob sua vigilância, verificando quando 
necessário, as autorizações do ingresso. Verificar se as portas e janelas e demais vias de 
acesso, estão devidamente fechadas quando do encerramento do expediente. Investir 
quaisquer condições anormais que tenha observado, responder as chamadas telefônicas e 
anotar recados. Levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes qualquer 
irregularidade verificada. Acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de 
suas funções. Exercer tarefas afins ou que sejam determinadas por seus superiores.  
 
 

 


